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TERMO DE REFERÊNCIA
DEJETDz AELEÇAD DE AMELIA-Atua taurusra ATEAVEE DE aEursrau DE ra Ecus PAE/I A
rLr1¬DrLA AQUISIÇAD DE FRALDAS DEscAar_/D/Eis E DEi¬/:Ars ir-isuivrrns MED1cDs,
DE.S*i"IlÍ*»lADOS AO A.*I`ENDlM`FII'~ITO DO SISTFIMA DE SAÚDE, Dl-`iS'l¬E MUNICÍPIO, DE ACORDO
cum As EsrEcIr1cA‹;;uEs E uuAr«ir1D_ADEs uu *rE1uv1u DE mHEAEr«:cLA Du EDITAL.
DEDÃD DEEENDIADDE DA ARE SECAETAELA MUNICIPAL DE SAUDE;
A.R.P: rita de Reg-iatru de I`-'reçus;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menur preçu pur lute;
FATOR SIGILOSO: O valur estiruadu desta cuntrataçiiu sera em cariiter sigilusu, cunfurme art. 1.5 du Decretu
1{).024/19;
FORNECIMENTO: Put demanda;
LICITAÇÃO: O pruceditneutu de que trata D presente edital;
LICITANTE: licssua _]u.ridica que participa desta licitaçšiu;
HABILITAÇÃO: Veriticaçäu atualizada da situaçãu juridica, quaiificaçau técnica e ecunurnicu-ñrianceira e
reg-L'ila:'idade fiscal que seja e:=ti¿;ida neste edital, du vencedur da Fase de prupusra de preçus;
ADJUDICATARIA: Pessua jurídica vencedura da Iicitaçau, E-1 qual sera adjudicadu u seu ubjetu;
CONTRATANTE: O Municipiu de MORADA NOVA que e signatririu du instrumcntu cunttatual;
COi"-ITRA"I"A.DA: F'esaua_]uridica a qual fui adiuclicadu u ubjetu desta iicitaçãu, e É sigiiat-.iria du cuntratu cum a
!\duu.inist.taçiiu lifilalica;
PREGOEIRA: Serridur uu nurneadu, clesignadu pur atu du titular du Puder Irlaeciitivu Municipal, que realizará
us prucedimentus de recebimentu das prupuatas de preçus e da duc:.1mer1taç.ãri de ltahilitaçãu, abertura,
cunduçau dus urucedimentus relativris aus lances e ii esculha da prupusta uu du lance de menur preçu,
adjudicaçãu, quandu n-Liu huuver recursu, cialauraçãu da ata, cunduçãu dus trabalhus da equipe de apuiu e
recebimcntu de imptignaçau au edital e recursus cuntra seus atus;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada pur atu du titular du Puder Eaecutivu Municipal, furmada 1:-ur, nu
miuirnu, C 2 (duis) servidures que Drestarãu a necessaria assistência a Pregueira durante a ::eaIizaçi'iu du pregãu;
AUTORIDADE SUPERIOR: Fi u titular' du Drgãu uu entidade de urigem desta licitaçãu, incumbidu de definir
D Dbjetu da licitaçiiu, elaburar seu termu de referência, urçzamentu e instrurneutu curwucaturiu, decidir subre
ii¬npu5naç.:`=iu au edital, determinar a abertura da licitricãu, decidir us rccursus cuntra atus da Pregueira, acljudicar D
Dbjetu au vencedur, nu casu de interpusiçãu de recursu, humulugar D resultadu da licitaçäu pur meiu eletrunicu c
prurnuver a celelliraçau du cunttatu;
PMMN: Prefeitura Municipal de 'M.OR.ADA NOVA;
SESA: Secretaria de Saúde;
D.O.M.: Diziriu Oficial dus Municipiua;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bulaa de Licitações e Leilões, entidade cunveniada cum u Municipiu
de MOR_ADr\ NOVA mediante Terrnu de Apuiu 'I`ecrLicu~Operaciuna1,
litzt_p_s:/' / lzllçumpr_g,s_,eu111/ Hume/ liiihlicräggeaa (1,1_ç_Ls_a de 1_,@tat_:Dg§__ç Iieiiõgsl “Aeessu ldcntificadu nu link -
accssu publicu.

DAIDEM, MDDALIDADE, DEITEEID DE JULDAMENTD E DA EUNDAMENTAÇÃD LEGAL
O presente termu de referenc-ia e uriundu da Sulicitaçäu de Despesa prucedente da Secretaria de Saúde,
cunfurmc específicaçãu du item abaiiuu discrirninadu.

Deverá ser adutada a mudalidade licitatdria PREGÃO ua furma ELETRONICA PARA SÉSTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, terrdu cum critršriu de julgarrrentu: MENOR PREÇO POR LOTE, tudu cum
Eundamentu da Lei Federal n° 10.520, de '1'?'/U7/2002 - Lei que Regulamenta u Pregšiu, e tem cumu subsidiaria a
Lei i¬t"` 8.666, de 21/Oiif'l99?J c alterações pustcriures - Lei de Licitações, da Lei ri" BHÍS, de II/'U9/IÉIÉIÚ -

FREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AU. MANOEL C'-ASTRO, N”. TEE - DENTRO - MORADA NOVA - CEARA- OEP E2911-ü.DüD
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Cudigu de Defesa du Cuusurnidur, Decretu nf' (i.2Ú4/07, Lei Cumplementar n*"' 123 de 14 de deaembru de 2006,
Lei Oumplemcntar nf' 147 de O7 de Agustu de E1114, Lei Cumplementar n° 155/2016, de 2? de uutubru de 2016,
Decretu Municipal u” {'1I`.`12/211115 de 22 de janeiru de 2015, Decretu Federal n° 10.024, de Bill de setemb.ru de
E019, Lei Federal 12.440 de (17 de julhu de 2011 que altera D titulu VII-A da Cunsulidaçau das Leis du Trabalhe,
e demais riurtfnaa pertiricntea.

JUSTIFICATTVA
Cum a deteiminaçau de cumprir a Lei Federal n“. 8.6615/95 de 21 de junhu de 1993, cum tudas as suas
Alterações pusteriures e. as demais Leis que regem Ds prucedimentus licitaturius, e que elaburamus u presente
Termu de Referêricia para nurtear a aquisiçau de fraldas e. uuttus insumua medieus, destinadu au atendimentu du
Sistema de Saúde, deste municipiu, para que nu prucedimentu legal, seja efetuada a seleçau de prupusta mais
vantajusa para a r\.r1m.inistraçãu Pública Municipal, tendu pur frialidade definir elementus que nurteiam a
cuntrataçãu de empresa que pratique preçus de mercadu e qualidade nus prudutus, visandu ii furmaçãu de
cuntratu.

Este termu segue D ritu referente au Artigu 6°, Incisu III da Lei SDDÕ/93, alterada pela Lei n" 8883/94, au
dispustu nu Artigu 3”, incisus I, Il e III da Lei 113.521]/ÊÚÚE elaburamus u presente Termu de Referencia para
nurtear a cumpra dus prudutus ubjetu deste termu para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, para que
u prueedimentu se rurne legal, seja efetuarla a seleçau de prupusta mais vantajusa, tendu pur finalidade definir
ele.mentus que nurteiam a cuntrataçãu de empresas que pratique preçus de mereadu e qualidade nus prudutus,
visandu ii furmaçãu de cuntratu.

Vale salientar que, as quantidades ufertadas atraves du Termu de referência retru menciunadu, trata-se du
levantamentu reaiiaadu pela Secretaria de Saúde, e de furma a eumtemplar us eaercicius de 2023/2024;
ressaltamus também a ride obrigatoriedade das quantidades tutais menciunadas.

DDJETWD
O presente Termu de Referenci.a tem pur ubjet.ivu u levantamentu e caracteriaacãri das especificações dus
prudutus a serem adquiridus, buscar nu mercadu D urçamentu dus custus e indicaçšiu da dispunibilidade dus
reeursus urçamentarius para Furi de baliaar a euntrataçiiu, assim eumu estabelecer praau, lucal de entrega, furma
de furnecimentu, pagarnentu e cundiçdes de eaecuçãu cuntraiual du ubjetu, e, que D prucedimentu legal seja
efetuadu a seleçiiu de prupusta mais aantajusa para a adniirdstraçãu pública municipal, tendu pur Finalidade
definir ele.mentus que nurteiam a cuntrataçau de empresa para a futura cuntrataçãu du presente termu.

ESPECIFIDAÇDES DDS LDTES
LOTE I - FRALDAS JUDICIALIZADAS
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUA.l*«l"`.l"
O_@í|-I-FI_I-I1=RALDA DESCARTAIAD. IDEAL SARA RESSDAS CDM MDEILIDADE,

R..zII›IDA AIISDRCAD, NEUTRALIEADDR DE DDDRES, I--IIIJDALERDENICD,
1. CDM CAPACIDADE RARA cINTuAAz Su-Iiaua. I›ESuz SS-Isag. UNIDADE Insee

INCONTINEHCIA Iz-'IODERADA/SEVERA. Tr\MAl“¬~lI-IO P/M-. ÍIiÍi}i`.fi1MlJI..C'J DE
I=~RuDUTuz TENA I>AN'IfS c:uN1=uR'I'R/III. ___ ___ __ __

LOTE III - FRALDAS ESPECIAIS
I i I _]

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT

* r«'RALDA DESC.›IR"I*.T¶\IEL, *IJ'AMII'NII-ID Nau, CDNTENDD CAMADA ULTRA
ABSORVENTE., ANTI IIAEAIAENTD, AJUSTE ELEEÍVEL, DISTRUSUIÇAD

I. UNIEDRAIE DE EDU, N.ATE:R1Ar.z RDI.I1‹*Rr;II>1I;..ENcI, II-CI.IES'I'ER, UNIDADE -asau
CELUIDSE, CARAS DE SURDRTAR PESD ACIMA DE IARID. ATE Ia I---ICIRAS

__s__EcD. UNIDADE. _ ___ __ _ _ _
II-IR_ALDA DESICARTAVEL, TANANI--ID G, CDN't'EN1I›C› CAMADA ULTRA
A.BSr;IItvISN"I'TF:, ANTI ¬vAzAN:ENTD, AJUSTE I-ILEIIÍVEL, DISTRIEUIÇAD _

a. UNIFDRRLE DE EDU, N;ATEI-¬uALz I-¬DI.I1>RDPI'.I..END, RDI..IESTER¬ UNIDADE Ssuo
cEI;.uI.DS1E,cARAa DE SURDRTAR RESD ENTRE a-Ia,s Eu. ATE Ia EDRAS

:f¬`*l5`‹'5f¬`-i~Eli.`*i..i.l¡Í~`*rl1...lÊ'›'_...-S.Ê"'r . __ _ í
ERALIZIA DESCARTIIVISI., TAMANISD I-tu, CDNTENDD CAMADA ULTRA
AESDRTENTE, ANTI VAEAMENTD, AJUSTE; I=L'E¬:~tI¬vI=:.I., DIS'I'RI13IIIc;Au

S. UNIIIDRME RjI'R'.I, M.A'IERIALz PDLIPRDPILEND, IJDLIESTER, UNIDADE amu
CEL'UI.uSE, CAPAE DE SURDRTAR PESD ENTRE II-ISRC. A'I'E Ia HORAS
SECD. p_I~.._I_LDADE. _ ___ _ _
FRALDA DESCAR'tAvEI., TAIAANHD D, TIIJD I-'-A'NTS CCINFDRT SEC

_ CDNTENDD CAMADA ULTRA ASSDRVENTE, ANTI vAa'.AIUENTD, AJUSTE
4. FLEILIEEL, D1S*I'RIEt1ICAu UNIFDRIIIE DE Ituu, A/I.A*I'*ER.IAI..z UNIDADE vaca

PuI..IRRuRILEND, RDLIESTER, CELULDSE, CAPAS DE SUPDRTAR RESD
ENTRE a¬¬I4IuS.UNIDA.11I.E. __ _______________ _ __ _ _ _

í"""IÍIR`.tiI_Í`DA DESCARTAIIEL, T.-IMAN1--ID RG. TIRD PANTS CDNRDRT SEC I l
CDNTENDD CAMADA I.IL"I"R.A AESDIWENTE, ANTI ¬rA.EAI\IEN'*I.*D, AJ US't'I-.'‹: '

5. F§I_.ER.I¬IfEI.., DISTRIISUICAD UNIEDRME DE ItD‹.'.I, RtATERIALz UNIDADE 15340
RDLIRRDRILEND, I=uL1ESTS'.R, C.EI.UI.uSE, CAPAE DE SUPDRTAR RESD
ACIMA DE ISRC. UNIDADE. _ _ _
1=RAI..DA DEscARTAI.fEL, TAIAANI-.ID Iutu. TIPD PANTS CDNEDRT SEC
CDNTENILID CARIADA ULTRA AESDRVENTE, AN'I.'.I EAISARIENTD, AJUSTE I

S. F1'..ERIvEI., DISTRIEUICAD uN'II=“C›RIvIE DE IDID, aIATERUu_.z UNIDADE 14400
J PDLDRDPILEND, 1=DI_.I|aS“r'ER, CELULDSE, CARAE DE SURDRTAR RESD

ACIIVIA DE I_;§RIG. IINI_p_¿_tDE. ___ _
I FRALDA DESCAR1T'A"vEI., 'tARLu~II¬ID IDID, TIPD PAN*I*S CDNFDRT SEC
CDNTENDD CANADA ULTRA A.RSuR.IfENTE, ANTI vAEAIu:E.NTD, AJuS'I"E

7. I=LEItiIfEL, DIS"IRIRIIICAD UNIEDRAIE DE RIRI, I.\IATER1ALz UNIDADE SS40 _
aDLI.'I>R..DPII..ENU. RDLIESTER, DELULDSE, CAPAS: DE SUPDRTAR RESD I
.‹Ir:_I__I¿-pi. DE ISRC-. UNIDADE. __, _ _

DTI-I-RQILDA DESt;.ARTAI›"e.1.., 'I'AI\tANHu C., TIPD SUPER SEC CD'N'I'ENDu
S. CAI\»IADA ULTRA AESDRIIENTE, ANTI 'v.A›tAM|=.NTu. AJUSTE ELEIIIVEL, UNIDADE asas

,DISf§R_._I_EUIgAD uN1RuII.I\zIf'|=: DE IIzIATERIA'Lz I-cI'I.IRRuRqEI-¡_I_u_,____
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO. N". TEE - CENTRO - MORADA NOMA - CEARA- CEP EIHDIJJÍIIID @
CNPJ ÚTJEÊISAÚIÚÚDI -DEI - CCF 115.920.171 «A-. E-MAlL: Ilultattaum n@DL|1:IDDl=I.¢DITI.hI" j
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PCJLIE.S*I'E.R, C1.:'lLUI.OSE, CAPA2. DE SUPORTHLR FEED ENTRE 9-12,5I*›ÍG.
UNIDADE-

~ \

Ea"-.
"'-Êj..--- É?L.

:IF-3
FI..____._.--

I I-

I`§r'E\1.DI«~. DEscà_E*1:áÍfE:I. T,-WNNED ED, TIPD su1`f›EE EEE r_':DN¬:ENDD
=CE..TvLäDA UL'I"`I1zx ABSORVENTE, fil*-1”I"I V;\ZMv£ENTD, AJ USTILZ `F`L.1=1Í'fãÍVEI.,
D1ETR1BLJIçÃD DN1ED1D¬«flë: DE EIE1, METE1uà_Lz PD'I..1PED1°ILEND,
EDI.IEsTEE¬ CELULOSE, CAPAE DE EUPDETEE PI.-'ED ENTEE 12-151‹;G.
í.JNIDEDE. _ _

UNIDADE 5280

:=E~u.1;`:›à D1¬¬.s«::I.àETÁvEL, TENEN1+~1D 1D:D.DT›D sur-EE SEC CDNTENDD
«:z×.1\‹D.Dz\ UI..TE›\ EBSDEVENTE, ENT1 nfz-\E«\r×‹fl5IN'1'D,AJUsTE FLEXÍVEL.
:f›ETE1Eu1çÃD uNu~*D1zME DE mu, 1¬«LàTE1u,à'L.z PDDPEDNLEND,
FOLIESTER, CIÊ.I_.LII,.ÚSE_, CAPAZ DE SUIÊÚRIIWIK PESCI ACIMA DE 1-=I-I'=Í.CÍ`-r.
UNIDADE. _ __
EEELDE DESCERTWJET., 'r,-\1×zLf\NHD :DTD-ÍNÊD '1"'1=.;cIDf.:› DE ETEE-as DE
I=DLIPED11ILEND, EDLET, 1='DI..;í1\zrEED EUPEm.EsD1'wE'N'1E, 1=E.1\z_1:E DE
PDLTETILEND, 1>DLIURET¬..‹\ND, EEEETÓETEED DE EETIEEND,
1=DL1PEDPI1'.E:N'D, f\::Es1vDs, 1=~DL1EsTEIâ TEEMDPL.àsT1co, BERITEIEE
LT-\'IEE,»\Is, DED NDTUEND E DEJEND. T11°D 1'fREJ_,.m-Eà.1.çz\ EUPEE
SECA. CfE1LàN'1E ETE 12 1-IDEES sEc.z\. EE1-*EE DE sU1=D11TEE PESO
ENTEE 15-25ED. UNILMDE.Em1vE°LDz1vL»D»znf1=D1<D, V ___ _F______

UN IDADE 432€]

UNIDADE 20000

1f‹'m1,fi.;kTõEscEETÁvEL, *1I'A1.\TzT1ší1"-TD ED, NED '1'Er:1Dc:› DE Emma DE
1¬DL1PEDP1LENc), 1>DL1¬=fz, PDLÍMEED Eu1›EI«.»ussDEvENTE, En..M.E DE
IJDLIETILEND, 1=DLIIURETAND, ELASTÓMERD DE EETTEEND,
1=DI,.rr=EDPLLEND, _.›u;:›E‹:sWoE, 1¬›DLIEsTEE T1z¬_=.11NDPLÁsTTcD, E.à.E11E1I¡1E
LETEEIES, USD ND'1¬UEND E DIURNO. "1'I1>D 1=EELDz\.‹::ED:;E SUPER SEDE
GzumN"1¬E ETE 12 HDRES SECE, EEPEE DE suPD1‹*1*ER PEED ENTRE 12-
-17E:G. 1=zu:DTE CDM 4:5 UNTDEDES. ExE.1~z›fl=1.D; Iv__f:¿¶1==oED. H
E1‹_fšífi DEsc:àETÁvEL, ¬1ÊÍ¶T»`»LzÍ\NHo cs, NÃD TEEIDD DE EIEMS DE
PDLIPEDPILEND, PDI.m_ EDLÍMEED sUP'EEEEsDEvE'N'T1i:, FILME DE
PDLIET*I1;..I¬zNo, 1=DLIUEET,-\N D, ELEETDMEED DE EETIEEND,
1>D1.IPEDP1LEND, EDEETVDE, EDLIEETEE *1|¬ERMoPLÁsT1‹:D, Ez\11.EEI11z\
L.zàTEEE1s, USD NDTDEND DIUEND. TTPD EEzu;D.›\-cI‹u.ÇE EUEEE
EECE. GARANTE ETE 12 |-IDEES SECA, ‹::E1'=-M: DE EUPDETEE I=1'-.ED
ENTRE uNI1I:›.àDE.__E___:›¿:flE__11×«_fln>LDz MEMY Eg_¿.g_ ___

UNIDADE 12000

UNIDADE 7200

 |F

LOTE Iv - INSUMOS JUDICIAIS
H D-I

ITEM DESCRIÇÃD Dos PRDDUTD5 UND QUANT
-iii I-I I-ll-I-_ í -

OLED DIi£I{S:\I*~I.I
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FRÀSCÚ
zooml; E 12 E
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CREÍME DE BAR'RF..IR:k CÀVILCIN ` `F£z=EcD
i_ asc; % É

Iii- I-I-I I I_=l
 I _ _ ___ ____r¬z__\¿_'_rE 1255 H 12 E

LOTE V - AGULHA IUDICIALIZADA
___ \-ii. D I-_|-I

ITEM DESCEIÇÃD Dos PEDDUTDS UND QUANT
`" "` “`"`i'í"'“""'"í"*“ £2EEGDLPLE FERA ,F\PL1c.EÇED DE INSULINE (CANETE)

E/1nuUNJ.D¿zDEE _ _ _ _

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA HDVA

CN É Em-\@/.

AV. MANUEL CAETFHÍI, N". TEE - CENTRE - MDFIIADA NÚVA - CEARA- CEF' E294Ú.-DDD
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LOTE VI - FRALDA OEEIÁTEIDA/AESOIWENTE

A ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT
" aSr`ic"íiI.IfENTE*"`I3Ê›s PEETO. PLUEOINTENSOÍ USO DIURNO E NO'I'I.IIINa. A

I. cam PROTETOR. III›zII*EItI\zIE.›w'EL. SUPEEAESOEVENTE cDI~.I 'ULTEEDEL IINIDEDE srao
__ _ NIIPDIILEEO-ENICO.

Fralda get-Iritrica tamanlra P -- Capacidade para Cintura: 40 a B0cr¬n e Pesa de 20 a 40113 -
cam farmata anatfiniica. Sistema da absarçãa e distrihuiçiia de Hu:-Ia, cam alae vera. _ _

2. _. _ _ _ . _ _ _ UNIDA DE 41.000Cam fitaa adesivas repasrcranavers que permite abrir e Fechar sem estragar a fralda.
- Cam elastana para ajuste na perna e cintura aj_u_s_taveI_

A Fralda geriaI_ric.a tamanha M - Capacidade para Cintura: 70 a 120crn c l'-*asa de 40 a
?0l‹tg - cam farmaia ar1atr3m.ica. Sistema de absaI'çií.a e cI.i.striI_1uiçãa de tltnra, carn alae

3. ._ _ _ _ _ _ _ _ _ UNIDADE 201.000vera. Lam fitas adesivas repasictanavers qria permite alirrr e fechar sem estragar a
_ _ . Cam elzistëta para a_j_I__.I_s_te na perr1_a e cint|.ira_a_j_ustaveI- ___ ___ _ __ _ ___

l¬raIda genatnca taman_ha Ls - Capacidade para Cintura: 100 a l50cm e Pesa de YU a.
90kg - cam famrata anatômica. Sistema de ahsarcaa e distcibuir;ãa de Eltu-Ia, cam alae . ._-II. _ _ _ . _ _ › l__TI*~lIDhDl_'1. 201.000vera. Cam Eras adesivas repasicranaveis que permite abrir e fecliar sem estragar a
fralda. Ií_`.am elastanapara ajusle na perna e c'¿1tt1ra ajustável. __ _
Fralda geriatcica tamanha XO - Capacidade para Cintura: 110 a lI55cm e Pesa ac.ima
da 9lÍIIIIg - cam farmata ariaI'Orruca_ Sistema de alzrsarçãa e distribuiçãa de flu:-IO, cam _ _

5. _ - _ _. _ _ _ . . _ UNIDADE I 151.000alae vera. Cam fitas adesivas repasicranavera que permite abrir a fechar ser¬n estragar a
_ fralda. Cprtr elastana_p_ara ajuste na perna e cintura ajustável. ___ ___ __
Fralda geriatrica tamanha IOIG - Capacidade para Cintura: acima de 140 cm e Pesa
acirna de 100l‹:g - cam farmata anatômica. Sistema de absarçäa e distrilauiçãa de flu:-Ia, . .

G* -| 1 _ f - .p I | 1cam alae vera. Lam fitas adesivas repastcianavers que permite abnt a fechar sem
_ __ estragar a fralda. Cam elastana para ajuste na perna e__ci11tu_ta ajustável. __

LOTE VII -- FRALDA INFANTIL
_ Iii Z í-I I; \-Ç Z I-Ç I I-í-I Z í-I

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS _ UND QUANT

Fralda infantil descartável tamanha ENG - indicada para criança cam
aprarcimadamente até 15-24lcg, farmata anatômica., cam barreiras pratetatas

1- ant-ivaaamenta, fepltameptla par meia d_e _fitas adesivas repasicianriveis, gel cam alta UNID___D.E lülüüü
pader de alrsarçaa, alia:-Lica, h_1paaIerp_enIc.a, empacatada canfarme ertrbalrigern da
farnecedar, cantenda as dadas de itientiíicaçãa, late, validade e identifrcaçäa da

_ £es_paI1sIivel_t_If:_cn.i.ca.rL_te__ntleralep_Êlacaa vi_p¿_er;Iteeper¶_ente aa pr_c£ItIta. ___ _ ___ _
Fralda infantil descartável tamanha E.rttra grande - indicada para criança cam
apra:-timadamente '1I'il-Ig, farmata anatômica. cam l'.Iarrei.tas pralzataras anlivaaarnenta,

2 fecl-Iarnenta par meia de fitas adesivas repasicianriveis, gel cam alta pader de absarçãa, UNIDADE 9 um
` atO:cic.a, h.ipaalergEI1i.ca, empac.atada ca-nfarme ernbalagern da famecedar, cautenda as `

dadas de idertdficrtcaa, late, validade e identificaçãa da respansãvel tecnica. Atender a
_ _legisE5ãa ¬vI5e.r¿tÉ e pc:I'Iir1_e_r_II_te aa prcIÉ_I_L'Ia. ___ __ ___ _ ___ _ __ __

Fralda infantil descareivel tamanlta grande - indicada para criança cam
apra:-:I`madamente até 12-lsilcg, farmata ar|aIOm.ica, cam barreiras pratetaraa

._ ant.-ivaaatnenta, fechamcnta par meia de fitas adesivas repasicianaveis, gel cam alta UNIDADE 5 DOO
pader de aI:›sarI;.ãa, atdzcica. Iiipaalcrgërúca, empacatada canfarme embalagem da '
famececlar, cantenda as dadas de identificaç-aa, late, validade e irlentiñcaçãa da
rc.spap_II_§I_vel tecni_c_a_. Ater1de_r_alep,isl;iç§_I_i_ vigente e_pertir¬Iente3a pracIuta__ ___ ___ ___ ___

-*II 'F Ida infa til descartável tamanha rnedia - indicacla para crianca cam UNIDADE I 3.000 _~. "ra I n. _. _. ._ . z _- .
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aproitimatiamente até 6-lfll-tg, formato anatíimico, com barreiras protetoras
antivazarnento, fechamento por meio de Eiras adesivas reposicionaveis, gel com alto
poder de absorçriti, atfíntica, hipo-alergënica, empacotada conforme embalagem do
fornecedor, contendo os dados de itientiiicacão, lote, validade e ideiitifieaçiio do

I'-ili.r`tI'.lÍIr*t il`¬lii`z-lt l`“¬iTT_L DESC.'\RT'r\Vl1`.L Tr\lv'Lr\l*~ll*IC1 P, indicada para cr1ant,'.a corn
apro:-:.in1adamente atri tšltg, formato analriirnico, com barreiras protetoras antivazamento,
fepliamcnto por meio de Ettas adesivas reposicionziveis, gel com alto potler de absorção, UHIDHLDE “JOD
ato:-tica, I-npoalergentca, empacotada conforme embalagem do fornecedor, contendo os
dados de idenüficação, lote, validade e. itlentificaçiio do responsável técnico. Atender a

M legislação vigente e__perti.nent'e ao produto.

5.

Jusrrstcarrva no carrlêzato DE JULoaMaNTo E soaMaÇÃo nos Lcrras
_]ustiÍ:ica-se o criterio de julgamento da licitaçiio ser o l\rI`[-'_".l\I(ÍJli. PREÇO POR I..{Í)TE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitaçao, por ser econom.ica e logist,icatnente o mais viavel, tendo em vista que os serviços
agrupados em .lotes sao similares, m.in.irni2rando a cotação de itens ou lotes de valores irisi__gniñcativos, e o seu
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronização, logistica e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
real_izaçi=i.o de diversas contratações através do criterio de julgamento menor preço por Item, para o objeto em
tela se torna inviável por diversos Fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores pa.ra
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade tecnica, além do
número reduzido de servidores para gerenciar os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a
deñtuçiío do objeto da licitaçiio pública e as suas especificidades são diserieion.-tirias, competindo ao agente
admiriistrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contrataçiio.

Ac.ret“litamos, inclusive, que tal agrupamento (MIÍÉNDR P'R.lÊÇCJ Pfilli LÚTE) irá resultar em coiisiderável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Admitiistração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela. recebera mais propostas, beneticiando a eficiencia dos contratos administrativos. A Administração, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas lic.itantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de rodas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre varios licitantes, qualque.r atraso por parte de qualquer um deles podera comprometer todo
o planejamento da prestaçiio de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Adm.`Ln.istraçiio pretende contratar serviços que no seu contento geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LCÍDTES poderá gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, eertarnente, será traduzida em menores preços em sua proposta
global.

Sobre este tema, podemos citar a obra “Trnar.r lfio./rãaf:`r-or rolos lÍ,.›`z.r'r.apie.r r Coarn.~aa.r”, vários autores, da editora
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

“fi.,) ein geral, a econornia de escala e' instrnrnento ƒandainental para
dirninniçdo de castor. Qaanto maior a quantidade a ser negociada,
nienor o carro anitóirio, qne ein decorre`neia do Evarareanzenro do carro da
prodaczio (eeonoinia de escala na indiistria), qaer porqae bd diininniçdo
da raargern de [aero (econornia de escala geralinenre encontrada no
eorne'rcio)*Í Q/
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Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
unico item, desde que devidamente justificada pela. área demanda.nte ou pela liregoeira, afasta a possibilidade de
res ttiçáo indevida á competitividade. (ilctfirdão 1.167/2012 - TC DUO.-131/2012-5 -¬ TCU f- Plenário - Relator:

¿ .

jose orge).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acórdão n"“ 732/ÊÚÚB, no seguinte sentido:

" a qaestdo da niabilidade do ƒracionaniento deee ser decidida corn
base ein cada caso, pois cada obra :ein as saas especificidades, dcnendo o
gestor decidir analisando qnal a solaçdo mais adeqaada no caso
conr:reto"_

Dessa forma, verifica-se que o entendiitientti do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição á competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que É assegurada ii Administração, optou-se por adotar o criterio de
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ãs necessidades e eficiêiicia administrativas no
presente caso.

REFERENCIAL DDS PREÇOS
Os preços de i'efereiicia foram estimados com base nas cotaçiies realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Municipio de MC)l¡lADA NOVA/CE, arieaadas aos autos deste processo.

DA ASSINA'1`UR.A DO CONTRATO
l- O Municipio de l\/ICJILAIDA NOVA, com a interveniencia da SECRETARIA 1¬ll-.¬i.QUISITAl\l'l.`E, assinará
contrato com a(s) veneedora{s) desta licitação, no prazo miutimo de U5 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação eitpedida por esse orgão, sob pena, de deeair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vea, quando solicitado pela parte, rlesdc que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
Zf Caso o licitatite veiicedor se rectise itijustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá ei-ttinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
Elf A Prcgoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro rio prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, delirar de
entregar a documentação eirigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
e:-tec.ução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na eitecução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ñcará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORAIDA
NOVA e será dcscredcnciado no cadastro do l\/lunicipio, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo rias
multas previstas em edital e no contrato e das demais comitiaçõcs legais.

na isiscatização z nas atraaaçoiss no coivrititro j
l ~ .A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanliar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a eirccução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos
observados.
E ~-‹ el fiscalização não eaclui nem reduz a responsabil.idade da contratada, inclusive perante ter , por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitdrios, c, .na ocorr desta,
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não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da Arlrninistração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
eitecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualtnente envolvidos, determinatido o que for necessário ii regularização das falhas ou defeitos observados
e encan¬iinliando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
4 - No interesse da CCll*~ilT'litAT›°tl“~lTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e aneitos poderá ser
suprin-tido ou acrescirlo ato o limite de 25% (vitite c cinco por ccrito) do valor itiicial da contratação, facultada a
supressão aloui desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto -no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
Lei ti° floofi/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial artialiaado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
ato o liiuite de 2,5% (virite e cinco por cento), com fundamento no art. 65, l° e 2°, da Lei n° 8.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acroscimos ou supressõcs
que se fizerem necessárias.
7- l\lcnhum acroscimo ou supressão poderá eitceder o limite estabelecido nesta condição, eitceto as stiprcssões
resultantes de acordo entre as partes.

PRAZO, CONDIÇÕES 'DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
`l.. Poderão ser Ermados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei I*-l°. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e rescisões.
2. lílrlãš ORIDENS DE COlVIl`^*R.Afi: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante ei-tpedição de
CÍJRDENS DE COMPRAS, por parte da admiiustração ao licitarite vencedor, que inrlicfiãri os qua.n1:itativos a
serem entregues, de acorrlo com a convenioncia e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CGN*I"R..t\Íl`AN'l`E.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. C1 contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Cornpra/ serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) bios locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Cirdern ele
Cfzorripraf serviço;
b) No prazo de no má:-:imo de 05_(ci¡1çri)__çlias_gnr1i¿:los apos o recebimento da Ordein de Compra/ serviço no
horário de 07h as 1Ê›b (horário local).
2.3. (Í) aceite dos produtos / serviços pelo orgão recebedor não eitclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as espccificações estabelecidas no aneito deste edital quanto
aos produtos/ serviços entregues.
2.4. Os produtos/ serviços devem ser etitrcgues conforme solicitado na Ordem de Compra/ serviço, observando
rigorosamente as especificaçoes contidas no lnsrruniento Convocatorio, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda. as normas tocnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste ccrtanie, deverá ser emitida fatura c nota fiscal em nome rio da(s)
unidade(s) gcstora(s) do Município de Morada blova/CE.
3.1. As informações necessiuiias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser reque.ridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).
4. l“~lo caso de constatação da inadequação do prodiitoX serviços fornecido ás normas e eitigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imecliato
ou no prazo máitimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de licação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e rlestc instrumento.
5. Ds produtos/ serviços licitaclos/contratarlos deverão ser entregues, observando rigorosa nte as
especificações contidas no Termo de Referência, nos ane:-tos desse instrutiieiito e disposições constantes de sua
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proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciãrios, fiscais c comerciais resultantes do
forrieúurnento que lhes seiam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreçoes;
la) Responsabiliaat-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua cu.lpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
fi. O praao para pagamento serã de ato EU (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
7. CJ pagamento somente ecrã efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota l¡iiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos produtos entregues.
`¡.l. O atesto tica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contrataria corn os produtos efetivamente entregues.
B. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda,
circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o praxo para pagarnento iniciar-se-ã apos a comprovação da regu.lari.'aação
da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
9. Setã efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem preiuíao das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produaiu os .resultados acordados,
9.2. Deixou de executar as a.tividades contratadas, ou não as executou com a qualidade rn.inima exigiria;
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da C.ont.ratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
ll. (Í) pag-.unento sera efetuado por meio de Ordem Bancãria de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
12. Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13. A Contratante não se respousabiliaara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada. no contrato.
'14 - Clcorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverã ser acrescido de encargos moratorios apurados corn base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IG-P-Dl), divulgado pela Fundação Gettilio Vargas, no período
compreenrlido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-tata temporis" para as
anialixaçocs nos subperiodos inferiores a 3U(trinta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
obieto, por fu-ral do praao ou rescisão contratual.
lo- Serão descontados de (forma integral ou parcelacla) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenixaçoes ou de multas eventualmente registradas.

no Paaço, aaajusra E aourtiaaro Ecowotvrrco - Frrviuvcatao
1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdencíãrios, Escaís e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2. Rl`:IA_lU$'l`E`.: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (d ) meses,
hipotese na qual poderá ser utilixado o indice ICE P-M da Fundação Getolio Vargas. ä
5. RliíEQUILlBRI(_`) ECONÔMICO-FIIHTAHCEIRCJ: Ha hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqiiënc.ias iricalculãveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
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ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea economica extraordinária e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde .teste demonstrada tal situaç.ão e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que. as partes pacruaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei N". 8.666/93, alterada e
consolidada.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1-Solicitar a execução do objeto ã CDl\l'I'RA'I`r\'1Í`JA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2.-l?'roporcinn.ar ã CC)l*~lTRA"i'ADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cttmprirnento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.6156/1993 e suas alterações.
3-F^`iscali2ar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CC3blTF_A"l`ADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4-lfllotificar a CC)lF~lTRATr\DA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5-Efetuar os pagamentos devidos it CCll\lTRr'\_T.t"tDA nas condições estabelecidas neste contrato.
(5-Deterntlinar o horário da realiaação da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CC)hl'l`RAT.FtNTl.-í com obscrvãncia das leis trabalhistas.
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
S~lndicar os locais onde serão entregues/presta‹.'los os produtos / serviços.
9-lšlxigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
1.0-lÍ-lotif1car a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessá.rias.
'll-Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12-Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscaliaação, em
conformidade corn o art. 73, ll, da Lei n° 8.666/93.

nas ostuoaçoas oa cotvrttaraua
'1-Entregar os produtos/ serviços objeto do Contrato de con formidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2¬ Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Proviclenciar a irnediata correção das deficiências efou irregularidades apontadas pela. Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuiaos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade comericla por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
our.ras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
ti - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no praxo de 24
(vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contramal que cornprovarlamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no praao Eutado pelo  r do
Contrato.
fl - l3'rovide.nciar a substituiç-ao de qualquer profissional envolvido na execuçao do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da. Cl`Í`.ll_`¬~l"l¬lil.r*r'l"_/5.tl`-l'I`l'_F'..
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9 - Refazer a entre.ga do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeít'o""oii`.em
clcsconfortnidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - Arcar com o onus decorrente de eventual equívoco no dimensionarnento de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores. futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio
para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1° do art. 5? da Lei nf' 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos
ou supressões que se fizereiu nos quantitativos do serviço até 25 “Vs (vinte e cinco por cento) do valor inicial
contratado; comunicar á CClbl'l¬RA'l'AN'l"E qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos sol.ícitados; responder pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja. por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros,
que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
11 - rltssurriir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na leg-islação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CIÍJl"~l*l`RATANTE;
12 - Não vincular sob hipotese alguma., o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das faturas
efetuado pela CCIl\lTRATAl*~lTl?i.
13 - lnstruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas internas da Adrninistração;
14 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CCJl\lTRr'\'l`Al`)A relatar á CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
15 - Não perinitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
16 - Responsabilixar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17
a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar
rios pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, rios termos do artigo 7° do Decreto nf' 7.203,

' 1 rir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
estiltantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por culpa

s obrigando-se, outrossirn, por quaisquer responsabilidades
f r exigidas por força da lei, ligadas ao

É -ÍÍ:flün.`

_I
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de .?.l.llD ctin p
'18 - Responder pelas despesas r
sua ou quaisquer de seus empregados e preposto ,
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venliam a se
cumprimento do presente contrato;
'19 - l`f'restar imediatamente as informações e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.

nas tiveaaçües E szuvçõas auivttivtsraartvas
1. Adora-se corno critério de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamenro corn o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito .Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão

* 'o n'“ 1.795/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: Q É

" ` saivçoaq Quis_sEa_.§.o apticgnagz _
' ríodo de, no minirno, 'I

TCU /Plenari

' de licitar pelo pe
I ° 4/2911.

` " ` Eifatvrosz
'-1 ou empresa de 1. Trnpedimento

' 'dão TCU/ I-ll.. n 3197

' o micruemprez.-z
f otecido -em (ui-ri) ano. Acoi

1- Forjat a classificação com
pequeno porte para obtenção de tratarnento 'av
licitações incentivad as ou não.
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II- Descumpi-ir prazos estabelecidos pela Pregoeira durante
. a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão

'If I-I _ _ I-I 2 Í _ __ _ _ _ É_\ I

2. impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 4
(quatro) meses.

I-I I I *I I I_I _ _-I 11 _'I -_I ¬'pública, gerando tumulto e atrasos no certan¬ie.

Ill- l_`)esistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
p{1blic.a ou .não mantiver a proposta tia fase de aceitação.

H _ _ | _ _

¬ _ -I I Il I _ _ I _ I- |.l-I III H-ij I-I _ I' _ -I L _ I _ -I I_I _ _ I _

Hu

3. Impedimento de licitar pelo período de, no iníriiino, õ
_ (seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentaçao
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

I I -I _ I _ I- _ lfl _ I- _ _ _ 'I I _ I _ I _ ¡-

4. Imped.ime.nto de licitar pelo período de, rio míi¬ii.mo, C1
(seis) nieses.

V-- Apreseritar proposta comercial em desacordo com o
l`_idital, ocasioriando a ftustação do certaine em qualquer

,_ sentido. _ _ _ _ _ _ _ __

5- Impedimento de licitar pelo periodo de, no mi.n.imo, 1
(u.m) ano.

4_ II-l |_ I'I II I- -I I I-H \-I I I _ _ j-

contratação.
Vl- rltprcseiitar docurnentação falsa durante a licitação ou (cinco) anos.

B. Iinpetlime.nto de l.iciI'ar pelo período de no minimo 5

9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal
_para apurações de sanções de ordein pgnal. _

1 VII- Não manter as condições habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.
_-| _ _ I _ _ _ I-I _ |.l\ I _ _ Ii

VIII» l"~§lão retirar a nota ele
I empenho/não assinatura da Ata.

1 11. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.
12. Ivlulta de, no m.ínimo, 1Il"r's (dez por cento) do valor

Di- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

objeto. .

_do_cont_.taIq/no_ta de engpenho. _ _ _ _ __ _
1 13. ritlveittêricia

14. Multa de, no n'iiuin1o, 0,5 “/li (meio por cento) por
de atraso, aplicada sobre o valor do material -n
fornecido, limitada a EI] (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
poderá ser considerada inexecução t.otal ou partu`a1 do

dia
Ê o

i-l- -I I _ _ ll I- _ n _ _ tn

K- I*-lão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

16. Advertência;
1?. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(util) ano.
18. Multa de, no mínimo, 1II“r'a (dez por cento) do valor

__çlo ç_o1i_t_ratp_,_/no_t_a t1e_ empenho. _ _ _ _ _ _ ,

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

13. riclvcrtêneia
19. li/Ittlta de, no mínimo, 11,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 29 (vinte) dias. .Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexeeução total ou parcial do
_olI1jpto.________________

j ._ . _ ._ .¬ _ _ _ __ _ _

}~f.II-- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

1 11. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, ti
(seis) meses.
23. Multa de, no mininio, U,5% (meio por cento)  a
dp ati_aso,_aplicada sobre o_valp_r dq eqilipameqiío. '

laílll- lileixar de entregar documentação original exigida
neste lidital durante a licitação ou contratação.

AV. MANUEL CASTRCJ, N”. TEE - CENTRE'

P I_I _ I In- I-I H _ I_I In I _

-_ ¬ I_|

21. Multa de, no mínimo, 111”/s (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
o item ou lote. ,

I I I__I _ 'I l__ I H I _ _ _ I
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RTV- Cornportar-se de modo inidoneo na ltcitaçao
contratação, causando prejtiiao a s-Edrninistração
dernoastrando ofensa ao ordenamento juridico,
regramento do edital, aos licitantes, a rädrninistração
sociedacle.

ÚLI

üLl

ao
e ii

II-

24. irnpedirnento de licitar pelo periodo dc, no niinirno, 2
(dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10°/ú (des por cento) do v
do contrato/no ta de empenho.

alor

I _-I I I-_ _ _ _ I-

1{\i-- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

._.¬J

ET. lrnpedirriento de licitar por 5 (cinco) anos.
23. Multa de, no minimo, IU”/a (dee por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.
29. Comunicar ao Mi.nist.ë1'io Público Federal e ou
Estadual.

l*íVI`- Não recompor níveis de serviços acordados, quand
esgotados os sancionan-lentos próprios, regulares e inerentesdo
aos rnonitorarnenros técnico-operacional e adrninistratzivo
gerenciamento contratual.

Ú

2.7. l.mped_irneuto de licitar com a ].JlvlIM.N pelo período
de, no minimo, 1 (run) ano.

-I _ _-I _-I _ _ _ I- _ _

XVII- Deixar de executar qualciuer obr.igação pactuada oun`o
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que a
se comine outra penalidade.

-¬¬

28. lmpedirnento de licitar com a PMIR/I."I'~I por, no
niinimo, 2 (dois) anos.

I. _ _ I-I I-I _-I I-_ _ I- I-_

I-_ _ _ I _ _ _ I. _ _

XVIII- i'“~Ião celebrar contrato, em convocação dentro
pr-.tro de validade de proposta.

do

_ |_

|1'\'\

29. Impedimento de Licitar com o município de Morada
N ova por, no minirno, l(urn) ano.

LH _ _-I \__ _ I-_ _ I-.I-I IJI _

XIX- lneaecução total, previsto na l`..ei 8666/93 e Lei
tasas/ asas.

32. Impedimento de licitar com a Pb/Ilvfld por, no
minimo, 2 (dois) anos.
33. l\f.lulta de, no rninimo, 2Ú°f"a (vinte por cento) sobre
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

Ú

" I

KK- Inesecução parcial do objeto previsto na Lei dúúú/93 e
Lei 1[.l.52i_l/ÊCIÚZ.

34. impedimento de licitar com a Plt/IÍMBI por, no
minimo, l (um) ano.
35. Muita de, no rninimo, lEI“/'It (dea por cento) sobre
valorwcorrespondente La pane não_eaecptarla._ _ ___

D

I' __ _ _ _ _ I-1 __ _ _

bem corno pessoas que integram os processos da I-*IVIM
em rarão de denúncias sob a acusação de ditectonameilto
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou

Ílüll- Deiiegrir ou caltuiiar equipes tecnica e da Pregoeiral'~l
' ` d

I'_-

E

E

apresentação de provas iufundadas, em processo
administrativo instaurado.

J

34. impedirnento de licitar com a .rídmirústração Pública ,
Iiederal., Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco)
ano.

}‹Ll*tlII› Cometer fraude fisr-.al no recolliimeuto de quaisqu
tributos.

Er 35. Declaração de inidoneidade

TI1 _ I.| _-\ _ _-I _ _ LI _ _

__ I-_ _ _ I-I _ _ _-I _ _l _

I-Fl I-_ _ _ _ _ _ _ _ _ _

XXIII- lÍDeinonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Adrninistraçiio em virtude de atos ilicitos praticados.

56. Declaração de ioirloneidade

I- _ _ _ _ II Il _ _ _ I.F_ Il
-

I>í.`.5'~'ZIV- Frustrar ou fraudar, mediante aiuste, combinaçao ou
qualquer outro ei-tpediente, o carater conipeticivo de
procedimento iicnatono publico

41. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
ez-rercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação ei-rtraorclinãria da decisão condenatória.

_ I. I-Fl _ _ __ _-I _-I _ I-I I-_

Ílâ`Il{V- impedir, perturbar ou fraudar a realiaação de
qualquer ato de procedimento licitatúrio público.

-I _ \_fi I_Ifl LIIH LI-PPI I¡I¬ _ In- _ I-fi_ J.

43. lvlulta de até 2U'l‹*'a do faturamento bruto do últnno
ez-:ercicio anterior ao da instauração do .cesso
adrnirdstrativo. ` 
44. Pp_blica_ç_ão e_i-:trap_:dinã_ria rla_deci_=.-Lie cp_r1dei_. ' ip. _

1s.“_":‹.ÍV`.[- Cr-iar, de modo Fraudulento ou irregular, pesso
iuridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato adntinistrativo; - I' 'J .

n-_ \__ 1-| _ H _ _ 1 _ _ III _ __ un _-\ __ _ __ |._ \.l.I¬ |.|-_ _ _ _

H 43. lvlulra de ate. 2Ú“.‹"s do faturamento bruto do último
eaercicio anterior ao da instauração do processo
adrninistracivo.

-J

H

__

ea Publicação rrtraordiriširiri da decisão condenatória.
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ÊHVII- l\*Ianipular eu fraudar e equilibrle eceitõiflice- 45. Multa de ate 2U.›”ii de fatLtt'ai'nei1te l:Jr¬.tte de últlme
financeire des centrates celelarades esercície anterier ae da instauraçãe de precesse
cem a admiriistraeae pública administrative.aEL Publicpçñe eštraerdiiiada __d_a deeisae ceridenatõria.

2. Serae eeasiderades injustifieades es atrases n-.`=ie eemunicades tempestivamente e indevidamente
fundamentades, e a aceitaçae da justificativa ficara. a criterie da PMMN que devera eaaminar a legalidade da
cenduta da cenrratada. Cemprevade impedia-nente eu recenheeida ferça maier, devidamente justiftcade e aceite
pel.a PMMH, a licitante veneedera ficara isenta das penalidades mencienadas.
3. Na hipõrese da multa atingir e percentual de 11.1*-FL (des: per cente) sebre e valer de centrate, a IJMMN, pederri
precede: a rescisae unilateral de cempremisse, hipõtese em que a vencedera também se sujeitará as sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ecerrëncia de falha maier pedera também ser aplicada a penalidade de
Declaraçiie de Ideneidade para licitar eu ceetratar cem a Administraçãe Pública, prevista ne art. 7° da Lei nf'
1 (1250/2.002.
4. As multas perventu.ra apl.icadas serae descentadas des pagamentes devides pela PMMN eu eebradas
diretamente da pessea peiialiaada, amigável eu judicialrnente, e pederae ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
5. O Licitante/eenrratade sera infermade que esta passível da aplicaçãe da sançiie e tera e direite de ez-tereer a
defesa previa ne praze de U5(cince) dias úteis a eentar da sua nerifieaçae, pedende ecerrer a juntada de
decumenres, cenferme clispeste ne art. 38 da Lei n° 9184/1999.
5.1. "l`ranscerride e praae de defesa previa cem eu sem i1¬.zariifestaç.t`ie, e precesse sera encaminliade para as
arialises devidas e para pesterier decisiie sebre a aplieaçiie da sançae pela aureridade superier.
6. As multas serãe reeelhidas em faver da Centrataute, ne praae m.aaime de 10 (des) dias, a eentar da data de
recebimente da eemunieaçãe enviada pela auteridade cempetente, eu, quande fer e case, inscritas na Divida
Ativa e eebradas judicialmente.
`F. As sanções aqui previstas sãe independentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, ne case das multas,
cunu1larivamente, sem prejuiae de eutras medidas cabíveis.

Da aactsäo coN"rRATUA_L
1. A ineaecuçãe retal eu parcial de centrate enseja a sua rescisãe, se heuver uma das ecerrências prescritas nes
arriges 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 2.1/UG/93; '
1.1. A Rescisae de centrate pedera ser:
a) lÍJetermiriada per are unilateral e eserite da. centratante, nes cases enumerades nes ineises I a XII e XVII de
art. 78 da lei 8.666/93, netificande-se a centrarada cem anreeedõncia minima de 30 (trinta) dias, ebservade e
dispeste ne art. 109, “I", letra “e”, da mesma lei;
la) r\n1i,_e,iivel, per acerde entre as partes, case haja cenveniêneia para a centrataute, reduzida a terme ne Precesse
r`tdministrarive, desde que, eumpride e estabelecimenre ne § 1° de art. 79 da Lei 3.666/93; c) _judicial, nes
terrnes da .legislaçiie vigente.
1.2. A Rescisiie administrativa eu amip,ave.l sera precedida de at1terisaç.ae escrita e fundamentada da auteridade
cemperenre;
1.3. Cls cases de rescisãe centranial serae fermalmeute metivades nes autes de precesse, ficande assegurade e
cenrradirõrie e ampla defesa.
2. CÍ.enstituen."i rnetive para resclsiie de Centrate:
a) E] nae«cumprimenre de cláusulas centraruais, especificações e pr-aaes; /
le) (Í) cumprimenre irregular de cláusulas centratuais, especificações e praxes;
c) A lenridãe de seu cuniprimente, levande a Adrninistraçiie a cemprevar a inapessibilidade da cenclusãe des
services eu ferneelmente nes praaes estipulades;
d) C3 atrase injustificade de inicie de ser-viçe sem justa causa e prévia eemunicaçiie ii Adininistraçäeg
e) A paralisaçae de service eu de fernecimente, sem justa causa e previa cemunicaçãe a Admiiiistraçaüã
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f) O desatendimente das determinações regulares da auteridade designada para acempanliar e fiscalizar a sua
eitecuçae, assim cerne as de seus superieres;
g) O cemetimente reireracle de faltas na. sua ezeciiçiie, aneradas na ferma de parag-rafe primeite de artige 6? da
Lei n° 8.666, de 21 de junlie de 1993;
b) A decretaçãe da falência eu instauraçãe da iriselveticia c.ivil;
i) A disseluçiie da seriedade eu e falecimente de centratade;
j) A alteraçae secial eu a medificaçiie da finalidade eu da estrutura da empresa que prejudique a e:-tecuçae de
Centtate;
lr) Razões de interesse pdblice, de alta relevância e ample cenlieeirnente justificadas e determinadas pela mtiitima
auteridade r'td1-ninistrativa a que esta suberdinade e centratante e ei-:aradas ne precesse .Administrative a que se
refere e Centrate;
1) A supressrie, per parte da Adntinistraçae, des materiais, acarretande medificações de valer inicial de Centrate
alem de Limite perntitide ne parrigrafe primeire de artige 65 da Lei nf' 8.666, de 21 de junlie de 1993 em case de
nãe ceneercliincia per parte da empesa; -
m) A suspensiie de sua ezecuçiie per erdem escrita da Administraçiie, per praze superier a 120 (cente e vinte)
dias, salve em case de calamidade ptibli.ca, grave perturbaçae da erdem interna eu guerra, eu ainda per repetidas
suspensões que tetalizem e mesme praze, independentemente de pagainente ebrigatõrie de indenizações pelas
sucessivas e centtatualmente imprevistas desmebilizações c mebilizações e eutras previstas, assegurade ae
centtatade, nesses cases, e direite de eptar pela suspensiie de cumprimente das ebrigações assumidas até que
seja nermalizada a sit-eaçae;
n) A ecerri-.ncia de case fertuite eu ferça maier, regularmente eemprevada, irnpeditiva da eaecuçãe de centrate;
e) CJ descumprimente de dispesre ne in.cise V de a.rt. 27, sem prejuize das sanções penais cabíveis;
pj O recenhecimente des direites da Administraçãe, em case de reseisiie administrativa prevista ne art. 77 desta
Let;
q) A subcentrataçãe retal eu parcial de seu ebjere, a asseciaçãe de centratade cem eutrem, a cessiie eu
trarisferwf-`.11ciii, tetal eu parcial da pesiçae centratual, bem ceme a fusãe, cisãe eu incerperaçiie, que implique
vielaçãe da Lei de Licitações eu prejudique a regular eseciiçiie de cen trate.

ea FRAUDE E ea ceaauPçÃ0
1. As licitantes devem ebservar e a centratada deve ebservar e fazer ebservar, per seus fernecederes e
subcenrratades, se aclmit.ida subcentrataçãe, e mais alte padrãe de etica durante rede e precesse de licitaçãe, de
centrataçiie e de estecuçiie de ebjete eentratual. Para es prepõsires deste irem, definem-se as seguintes prrziricas:
a) “pratica cerrupta”: eferecer, dar, receber eu selicitar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem e
ebjetive de influenciar a açiie de servider públice ne precesse de liciraçãe eu na ei-tecuçãe de centrate;
bj "pratica fraudulenta”: a falsificaçãe eu emissiie des fates, cem e ebjetive de influenciar e prece.sse de licitaçiie
eu de eirecuçãe de centrate;
cj “pratica cerrluiada": esquemarizar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenbecimente de representantes eu prepestes de õrgfie licitader, visande estabelecer preçes em niveis artificiais
e nãe-cemperieives;
d) “pratica ceercitiva”: causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu indiretamente, as pesseas eu sua
prepriedade, visande in tluenciar sua participaçiie em um precesse licitatõrie eu afetar a ezecuçae de centrate.
e) "pratica ebstruciva"":
(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspeções eu fazer declarações falsas aes representantes de
erganisme financeire multilateral, cem e ebjetive de impedir materialmente a apuraçãe de alegações d ratica
prevista neste subitem;
(2) ares cuja intençiie seja impedir rnaterialniente e eaercicie de diteite de e erganisme financeire rnu tilateral
premever inspeçãe.
2. I.*~la liipõtesc de financiarnente, parcial eu integral, per erganisme financeire n-mltílateral, mediante
adiantamente eu reembelse, este erganisme imperri saiiçiie sebre uma empresa, para a euterga de cenrrates
financiades pele erganisme se, em qualquer mernente, censtatar e envelvimente da empresa, diretamente eu per
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rneie de um agente, em prá.ticas cerruptas, fraudulenras, cenluiadas, ceereitivas eu ebstrutivas ae participar da
licitaçiie eu da ertecuçáe um centrate financlade pele erganisme.
3. Censiderande es prepõsites des itens acima, a licitante vencedera ceme cendiçáe para a centrataçáe, deverá
cencerdar e anterizar que, na liipetese de e centrate vir a ser frnanciade, em parte eu integralmente, per
erganisme financeire multi.1ate.ra1, mediante adianramente eu reembelse, permitirá que e erganisme financeire
e/ eu pesseas per ele fermalmente indicadas pessam inspecienar e lecal de eaecuçãe de centrate e redes es
decumentes e registres relacienarles ii licitaçiie e ii esecuçáe de centrate.
4. A centtatante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
cemprevar e envelvimente de representante da empresa eentratada em práticas cerruptas, fraudu.lentas,
cenluiadas eu ceercitivas, ne decerrer da licitaçãe eu ria ezeeuçiie de centrate financiade per erganisme
financeite rnultilateral, sem prcjuize das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

DO FORO
1- Fica eleite e fere da Cemarca de MCJILADA NCJVA, Estade de Ceará, para dirimir teda e qualquer
eenrreversia eriunda de presente edital, que niie pessa ser reselvida pela via administrativa, renunciande-se,
desde já, a qualquer eutre, per mais privilegiado que seja.
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MINUTA DE CQNTRATO rs-¬'....;--ff'
CDNTRATON“.__ _ _ __ cearraare eua Fazem ENTRE sr A

vaavarruar. Ivtuivicrmz ea Mesma
Nova, araavas ea sacaafraatâ. ea
_ _ _ _ _,EeeeufraeLatIea
EMPRESA _ _ _ , QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

PREÃMBULD

A PR]-*Í`.FE`.lTUR_A MUNICIPAL DE MC)R_ADA NOVA, atraves da Secretaria de _ __ _ ___, pessea
juridica de direite públice inreree, cem sede a _ _ _ _ _ _ , Merada Neva, Ceará, inscrita
ne Cl*~lP_]/MF seb e n'“` _ ' __ _ , neste ate representade pele (a) E-`zecretárie(a) de

__ _ _ __ , õr.(a) _ _ __ , pertader(a) de CPF n'“. _ _ _ __, deravantc
deneminarle de CONTRATANTE e, de eutre lade, a empresa _ __ _ _ __ __ _ , cem sede á
_ _ _ _ _ , inscrita ne Cl\ll¬-'_] se-III e tt”. _ ___ _ _ _ , representada. per
___ __ _ _ _ , pertaderfia) CPF ri”. _ _ _ _ _ ___, ae iirn assinade, deravante
ússsszt.-.sas as eotsT'a_A*1uu:›a, as s.-_-.ass esta s a.zaIsI as Paeeae aLE:rr.Ór~i1ce ar.

_ _ _ _ _, em eenfermidade cem e que preceitua a Lei Federal n". 8.666X9?›, de 21 de junhe de 1993
e. suas alterações pesterieres, a Lei Federal n" 10.520/02, de 17 de julbe de 2002, supletivamente peles
principles da Teeria Geral des Centrates e dispesições de Direite Privade, bem cerne mediante as seguintes
cláusulas e cendições:

CLÁU sem Panvtaraa » ea EUNDAMENTAÇÃU LEGAL
1.1.Fundamenta-se este centrate ne PRE.GÃ(`_1 E1_.ETliÔI.\lIC.CJ N" __ __ , dispesições da 10.520,
de 17/07/2002. -- l`_.ei que Regulamenta e Pregãe e tem ceme subsidiaria a Lei n" 8.666, de. 21f06ƒ1993 e
alterações pesterieres ¬- l_.ei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/ 1990 - Cõdige de Defesa de Censumider,
Decrete n" 6.204/07, Lei Cemplementar nf' 123 de 14 de dezembre de 2006, Lei C`.emplcmentar nf' 147 de 07
de Ageste de 2014, Lei Cemplementar n° 155 /2016, de 27 de eutubre de 2016, Decrete Federal n° 10.024, de
20 de setembre de 2019, Decrcre 'Municipal rt" 002/ 2015 de 22 de janeire de 2015, Lei Federal 12.440 de 07 de
julbe de 2011 que altera e tirule Vil-A da Censelidaçiie das Leis de Trabalhe, e demais nermas pertinentes e,
ainrla, pelas dispesições estabelecidas ue presente. centrate.

ctausu La saeuisea - ee eajare
ai- aczgeiiistçae ea _ _ _ _ _ _ _ _, elasrtnaees ae Maisntmatsre
ne stsi*EIvm ee. s.ttÍir:›Is_' pEs*ri=. Mutsicivie, ea aceatie com as EsI.=Ec1E1t:at;õEs E
QiIartI'lt1I:›ar›Es ee 'teme ea aariiaÊ.tscI.t ee aeiivtt..
ctaesttta Taacetazt - no raaçe \@
3.1- r'\. CC`3lHl'l`F.jt'l¬r\'l¬lT.l-E pagará a t;1CJl~l*l'R.['t'l¬i1.DA pela eitecuçále de ebjete deste centrate e valer glebal de
l..ere ___ de Rll _ _ _ _ _ ( _ _ __ _ _ _ _ __ _ ), distribuides da seguinte
ferma. (IHSERI R PLANILHA DE PREÇOS).

PREEFEITLIF-IA MUNICIPAL DE MEIRADA NDUA
Av. MANUEL CAETFID, N". TEE - GENTRD - MORADA NEIVA - ÇE.I\FtA~ CEP E2a4e.tII?ItI

CNPJ tt? TEE E4IZII'ttIJIZI1-tItI - CGF eEI.92tI.1T1-4. E-MAIL: Iir-.It.aeaerrIrI@eutIee1t.eem.br

\e_______;;________ ____ ________L/



'¬

sx» _,.»-~--~-¬..J'

Egg!

Estâee De QEARA il---r--""
PREFEITURA MUNIDIPAL DE IIIIDRADA Nei/A \ ,__~¬.. "='"fz'z'.-*.=é ai~'¬-=“'sI*¬-_

'|¬“'_"'-I.-r'|_.|-'¡'°'7-F

` '- ' -- de ' ."'*~.
-- -.. E Daian lƒflƒiits-"“ ts-

Qr gl rg Q °
1.-

\.rg
'K

DLÁD sem Quanta - na Deraçae eaçaivtztsraatit
4.1. As despesas decerrentes de centrate a ser celebrade cem a licitante vencedera, cerrerãe per centa da
detaçáe erçamentária n°: _ ¬ __ __ _ ; a1rz_m¢¡¬¡i;g.
de deãpcfiai _ _ ___ - _ __ __ _ , sub elemenre de despesa:

_ ___ - __ _ _, cem recurses __ _ , censignade
ne Clrçamente Municipal de 20___.

ctáusum QUINTA - na vteerscta De ceivrarre
5.1, O centrate terá um praze de vigência até __ ____ _, a partir da data da assinaru_ra,
pedende ser aditade nes cases previsres ne art. 57 e incises da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações
pe s terieres .

ctläusum seara - Das at'I'aaaç61-rs E Da rtseattzaçae De cerrraare
6.1. Ne interesse da CCJl“~lTl{A'l`AI-lTfl, e ebjete deste 1.-idital, Terme de Referência e anezes pederá ser
suprimide eu acrescide até e limite de 25% (vinte e cince per cente) de valer inicial da centrataçãe, facultada a
supressáe alem desse limite, per acerde entre. as partes, cenferme dispesre ne artige 65, § 1° e 2 °, incise II da
Lei n° 8666/93.
6.2- Nr: interesse da r\dm.inistraç.áe, e valer inicial arualizade da centraraçáe pederá ser aurnenrade eu
suprimide ate e limite de 25% (vinte e cince per cente), cem fundamente ne art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/ 93.
6.3» A Lic.itante Centratada fica ebrigada a aceitar, nas mesmas cendições licitadas, es acrescimes eu
supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscime eu supressite pederá ezrceder e limite estabelecide nesta cendiçae, ezcete as
supressões resultantes de acerde entre as partes.
6.5 -- A fiscalizaçáe de centrate darfse-á nes termes de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designade
representante para acempanhar e fiscalizar a entrega des bens e/ eu seiviçes, anetande em registre prõprie
tedas as ecerrencias relacienarlas a e:-te.cuçae e determinande e que fer necessárie ii regularizaçáe de falhas eu
defeires ebservades.
6.6 - A fiscalizaçáe nãe ezclui nem reduz a respensabilidade da centratada, inclusive. perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas eu vieies redibitõries, e, na ecerrência desta,
nãe implica cerrespensabilidade da Adniinistraçiie eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade cem e art.
70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administraçáe anerará em registre prõprie tedas as ecerrëâncias relacienadas cem a
esecuçae de centrate, indicande dia, mes e ane, bem ceme e neme des funcienáries á regularizaçiie
eventualmente envelvides, determinande e que fer necessárie á regularizaçiie das falhas eu defeites ebseevades
e encaminliande es apentamente.=.=. ii auteridade cemperente para as previdencias cabíveis.

Cl..ÁU8ULA SÉTIMA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS DA FORMA
DE PAGAMENTO
7.1. liederãe ser Ermades cenrrates, que sr-.riie tratades de ferma autõnema e se submeterãe sente a tedas
as dispesições censtantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quante ás prerregações, alterações e rescisões.
7.2. DAS DRDENS DE CCIMPRAS: Os predu.tes licitadesXcenI'_ratades seriie entregues mediante espediçãe
de ORDEN5 DE COMPRAS, per parte da administraçae ae licitante venceder, que indicariie es quantitatives
s serem entregues, de acerde cem a cenveniencia e epertunidade adn-Iinistrativa, a necessidade e
dispenibilidatlc financeira da COI*-TTR/1"l`Al\iTFl.
7.2.1. A Ordem de Cempra emitida centerá es itens pretendides e a respectiva quantidade, devende ser
entregue ae beneficiárie de centrate ne seu endereçe fisice, eu enviada via fac-sirnile ae seu númere de
telefene, eu ainda remetida via e-mail ae seu eedereçe eletrõnice, eujes dades censrem de cadastre municipal.
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7.2.2. O contratado devera entregar os produtos/ serviços solicitados na Ordem de Compra/ serviços,
oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/ serviços serão entregues nas
seguintes rtondiçõcsz
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Co mpra/ serviço;
b) l`~«lo prazo de no t'ná:ci.mo de ___( _ _ )_ dias___§¿orridg_s apõs o recebimento da Ordem de
Compra/ serviço no horario de 0711 ãs 1311 fl-loriirio local).
7.2.3. C1 aceite dos produtos / serviços pelo orgão recebedor não eaclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no aneao de.ste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
7.2.4. Os produtos/serviços rlevem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/ serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referiincia e
observações constante.s de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
7.3. Para os produtosfserviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
un.idarle(s) gestora(s) do Municipio de lvlorada Novaf
7.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
urridadc(s) gestorafis).
7.4. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido ãs normas e eaigõncias
especificadas neste edital, -na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo
ser de imediato ou no prazo mãstirno de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos/ serviços licitadosfcont.ratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos ane:-tos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, tartas e rquaisquer õnus de origem federal, estadual e niunicipal, bem. como, qua.isquer
encargos judiciais ou ea-ttrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencitirios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecirnento que lhes sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorteçoes;
b) licsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ir Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo õrgão interessado.
7.6. O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscalf Fatura pela Contratada.
7.7. Ú pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratacla, que conterã o detallframento dos produtos entregues.
7.7.1. C) atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota 'Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.8. llavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ã contra ação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que . . ntratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ii apos a ovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7.9. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ii irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
'?.9.`l. Não produziu os resultados acordados;
7.9.2. Deixou de ez-:ecutar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade m.i.n.i.ma ei-rígida;
7.1ü. Antes do pagamento, a Contratante realizada consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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7.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agëricia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.12. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. para
pagamento.
7.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que veriha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morato.r.i.os apurados com base na
variação do indice Geral de Preços - lÍ)ispon_il_'ii.lidade Interna (IGP-Dl), di¬vulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-
rara temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3(l(tririta) dias.
7.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLAU SULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E -DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E
FINANCEIRO
8,1, IÊREÇOS; Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tairas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. REAJLJSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Cietfilio Vargas.
8.3. Rliil§1QUlLÍB.RlO ECONÔMICO-FlNi&NC.ElRO: Na hipotese de sobrevirem. fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de crinse.qüei1cias incalctiláveis, retardadores ou impe.ditivos da eitecução do ajustado, ou
ainda, em caso de. força maior, caso fortuito ou fato do príricipe, configurando álea economica eirtraordinária e
eirtra contratual, poderá, mediante procedimento adniinistrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuarain iriicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Adrninistração para a justa remuneração dos produtos/'serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio economico›¬£inai1ceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada
e consolidada.

cLÁUsut..â. ivoiva - nas satvçoes ts iivsaaçoes zmttiiivisraarnfas
9.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abai'..¬-to descritos, garantindo o direito de eiiercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamerito com o impedimento de licitar e contratar com a
União, E`.stados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no siibitein 9.5.1.1 do
Acordão TCU/Plenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 1U.52Ú/2002, com respectivos prazos de duração:Qgj/

_ I-I-_ _.:-s-|¡In¬ _ -¬ ___ 1-; _ 1 __ I-I __ezvisivrosz H _ sargçüns gp]-3 sEn.Ha_ç_i aPL1c_§¿‹§DAs= __
l- Focar a classifica .ão como microem resa ou em_resa de'Í
pequeno porte para obtenção de ttatarnento favorecido em Ilnpedmwnm de hmtmpúlü plmüdü dE“nD mmlmü'1 (uni) ano. Acordão TCU /Pl.. n° BÚ74/2011.
licitações inceiit:ivadas ou não.

IF¬ I IIIÉ *_ I

II- Descurnprir pontos estabelecidos pela Fregoeira durante a
sessão de licitação para qualquer nianifestação na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

Iinpcdirneiito de licitar pelo periodo dc, no m.ii¬iii'no,
-*II (qtiatto) meses.

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, duninte a sessão pública I,.,,_F,,.,,¡j¡,.,,,,,.,¡_,¿, dg jjcjjflr P515 P,:¡¡,,¡,,,¡1,_¡, dg, ng ,.,.,_j_,¬,_¡m,¡,,
rt-

I ou nao mantiver a proposta na fase de aceitação. 5 (,,,,._¡,,) ,.,.,E,,¡,5_
_ ¡ I- | i _ -I-| _ _.I.-l
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IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documeiita

ou na contratação.

III _ I-_ I'I _ _ _-I _ _.-I I-_'|'|'

çao

I solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
J _ _ _ _-I _ II I _ _ _

liupedimento de licitar pelo período de, no niírtiino,
6 (seis) meses.

ir
V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Ed
oc-.isionando a fiustação do certame ein qualquer sentido.

“L Impedimeiito de licitar pelo período de, no iiiíiiiino,
1 (um) ano.

-II I _ _ I- Ii. _ _.I I-I

Vl- Apresentar docuiuentação falsa dttrante a licitação
I coritrataçao.

ÚILIL

flnipedimeiito de licitar pelo pc.riodo de no niiiiimo 5
(cinco) anos.
Coniunicar ao Mittistiirio Público Estadual e oui
Federal para apurações de sanções de ordem penal.
_ _ I. 'I -I _ _ |.ItI'I _ _

j LII ul _ \-_ I'I'\ II-I _ -I

1 VII- Não manter as condições habilitatorias durante a execu
tlo contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

HD impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, I
fi (seis) meses.

rt I _ I- I-'I I-I _ -I I- I-_ _ I

Vlll- Não retirar a nota de
, eiupenltofnão assinatura da Ata.

_ _ _ _ _-I _ _ _ I-I IIII'
E

lntpediiitento de licitar pelo período de, no ntuiirno,
1 (urn) ano.
Multa de, no iitinitno, 1t`J'l‹'Iú (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

_ I-'I _ _ _ _ _ _ _ I

'II l_'l I _ I-_ I._ I I-I _ _

Di- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e term
de referência.

ln LI. _ _l I. _-I _ _ I-_ _ _ I.l

1 X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

Ú

Advertência
Multa de, no niiiiiiuo, 0,5 "/u (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do m.atei'ial não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigêsimo dia poderá ser considerada inexecução
topgl ou parcial do r'ii¬jeto._ _ ___ __ _ ,
Advertência;
linpeditnento de licitar pelo periodo de, no rníiniino,
l (tim) arto.
Multa de, no ntlrt.in-io, 10"/ú (dez por cento) do valor
do contrato/nota de emppnlto. ,

I I- I _ Ifl _ I-_ \ _ Izt-_ _

_ K1- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

"l
Advertêiicia
Multa de, no minimo, 0,5"/.› (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigásitiio dia poderá ser considerada inexecução
total ou parcial do objeto.

| -I I- I'I -I _ _ _ I- -I _ _ _

equipamento (s) quando previsto no edital e terrno de referência.
Irill- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou iuontagem do (s)

__ _ Inlnl I-_ __ III I _ _ I'_ I'

H.Advertencia
Iinpeclimento de licitar pelo período de, no ntiiumo,
ti (seis) meses.
Muita de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia

L_çle atiaso, gplicaçla solqre o ¬=.__r_alor do eqp_i.pai1ignto.“ F

Edital (quagglg da tj,];i_l.iza,_ç_ão da Modafidadp diz, Pregii
Kill- Deixar de entregar docurrient-ação original exigida iiesreIE

1EI*`,,|etro;ç|1Ieo] durante a licitação ou contratação.

Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total trimado

I para o item ou lote. _¿

| "I H- 'HI II z - z. _ z - ¬.}til'V- Comporta:-se de inodo tnidoneo na licitaçao o
contratação, causando prejuizo a ri.diriin.ist.tação ou rlemonstrand
ofensa ao ordenamento jurídico, ao regramento do edital, ao
licitantes, ã Adiiunistração e ã sociedade.

""I'l
LII-

Ú

5

Impedimento de licitar pelo periodo de, no miriinio,
2 (dois) anos.
Multa de, no m.in.irno, lflf'/a (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho. I

Ifl _ __ _ lol _ _-_ _ _ __ _fl'

I HV- Cornerer fraude fiscal dnraiite a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
lvíulta de, no iuirtirno, lÚ“/a (dez por cento) do valor
do contrato /I nota de empenlio. I
Comunicar ao l\/[irristêrio Público Federal e ou
Estadual.

__ _ _ I- _ I-'I _ _
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'\ _ _ ___ _ __ I- _ -I _- I- II _I

XVI- Não recompor niveis- de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, .regtilares e inerentes aos
monitorameritos técnico-operacional e administrativo do

Impedimento da licitar eoiu a PI\/Il*/[iii pelo periodo
de, no ntínirtio, 1 (uni) ano.

gerenciainento contra rual. I _ _ _ _ _ __ _ I _ _'

HRIII- Deiaar de ei-:eentar qualquer obrigação pactuada ou. . , _ . _ ,, Impedimeiito de licitar com a I*MIv1I*¬l por, no
prevista em lei e no edital da presente lic.itat;ao, em que nao se. . « minimo, 2 (dois) anos.
coni.u'te outra ppnaltrlade..

I-_ _- h_ _ _-I _ _ _ _- h.'| H __' __- - l-_ _. _ _ _¬ __ _'| I'

XVIII- Não celebrar coiitrato, em convocat;.ão dentro do praao de Impediinento de Licitar com o município de MoradaNova por, no minimo, lfiurn) ano.
Lied _ _ _ _I _- I|_ I-I _ _ _

Imped.ime.nto de licitar cotn a PM'_M1`~l por, no
mínimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no ntínirrio, 20'-/u (vinte por cento) sobre o
valor do contratoXnota de empenho ou valor da

___ parpela._ _ _ _ __ _ __ _ i
Impedimento tle licitar com a Pl\/IÍMN por, no

X31- Incsectição parcial do oliieto previsto na Lei 8666/'93 e Lei rnii¬i.iiTio, 1 (um) ano.
10.520/2t_Í_iIIi2_ Iviulta de., no minimo, 1.0”/i (des por cento) solzire ovalor cprrespondpnte a_ partp nãp citeäitada. _ ¬

I validade de proposta.

EDI- Iiicaecticão total, previsto na Lei 8666/93 e I.ei
lÚ.5Ê".Ú/ÉÚÚE.

_ l._ 1 _ _ Il _ _ _--I _-I _-l Fl

HXI» Denegrir ou calurtiar equipes tecnica e da Prep,oei.ra, bem
como pessoas que integram os processos da Pl\'Ll\rfl*¡, em razão de

' d 'ni'.`..' _l- 'u . ¬`o d di¬*i ..m d ' m. rf- .. .cnt tias poi a ar, sacar e ici. ona ento c ceita e, stiii a Fmlemh Esfadmh Mumclpflli pda Ptflüdü de 5
apresentaçao de provas pert1.nc.n1.es ou a apresentação de provas (cincü) ano
inrundadas, ern processo adtninistrativn instaurado.

Impedimento de licitar corn a rldininisttação Pública

4 -_ _ _ _ I|'|I| I II I_ _ _ _ 'I _ _ I-I _ F_ -I _ _ l_

,}=I§<III- Cometer fraude Fiscal iio recolltimento de quaisquer ,, . _ _
trib trs Ileclataçaodetnidoneidadeu .i .

I-_ _ I._ tz I-I _-I _-\ _ __ _ _ I Iii-I _ _ _ I-'I

ÊIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. Dflülafflçãü il* ifliclÚ'1E1°l“d'3

J _ 'I _ _ _ _ I _ _ -I -_ _ IT_ _ \ _ I I-_ _ _ _ I-_ _ I

J- D; ,p

}í.`_§~Íl`\f¬ Frnstrar ou fraudar, mediante aiuste, combinação ou Multa de ate 20 fu do faturamento bruto do ultimo
q11;'¡]¡_z|¬|_1¢f üutrü E1.;p¿d_i¢¡1[E, Q Cfl[á[¡3f Çümpgfitiflg dg ÇIÊEIEÍLÍÍÚ flI"l.Iü.El.t'_'lI HD Clã i.I1E-IE111Iii|.Ç¡`.i.f_`! Clü PIDÇESSD

procedimento licitatório pfililico. adnmu-SUWVÚ'ln Publicação eatraordiniinía da decisão condenatriria.

EIFÍV-~ Impedir, pertutliar ou fraudar a realiisação de qualquer ato Multa de ate 20% do íatuiratiiento bnito do filtiino
tie proceclirnentolicitatóriopublico. exercício anterior ao da instauração do processoadministrativo.

, Publicação eatraordinãria da decisão coiideiiatoria.

`}~í_`.ríVI- Criar, de modo fr-audulento ou irregular, pessoa juridica Multa de até Êüvs do fstursmcrito bruto o u titriti- eaercicio anterior ao da instauração do processo
para par1:ic.ipar de licitaçao publica ou celebrar contrato __ _
administrativo' fldflimlstmuvü' lPublicação eatraordinãria da decisão coi - 'ria.

.._¬-................_._...--....,
tr."1¬'""'r. .. . ,_KLWII- Matupular ou fraudar o equilíbnn ecoiiornico-financeiro Multa de até 20% do Eamrarnento bruto do tilumo

dos contratos celebrados exercício anterior ao da tnstauraçao do processo-
corn a adnu`nistração publjrza administra tivo.Pul:›licação ei-ttraordinãria tia decisão condenatória. ,

J _ _ _ I__ _ _ 'I _ _ _ __ _ _ Ill _ I_ _ _ _ _

9.2. Serão considerados itijtiatiticados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
Eundameritaclos, e a aceitação da justificativa Ficará a criterio da PMMN que devera ei-tatninar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justit`icado e
aceito pela PMMH, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades rnencionadas.
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9.3. Isla hipotese da multa atingir o percentual de 1tl“/s (des por cento) sobre o valor do contrato, a `PMMl*~I,
podera proceder a rescisão unilateral do coinpromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitarã as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poder.-i também ser apl.icada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Admiitistração Pública, prevista no art.
7° da l..ei n° 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontar-las dos pagamentos devidos pela lT'MMl'-l ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
dema.is sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitanteXcont.ratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de ei-:ercer a
defesa previa no prazo de 05(cinco) dias uteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/ 1999.
9.5.1. Transcorrido o praao de defesa pifšwia com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
an-'.-ilises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao maicimo de 10 (der) tlias, a contar da data do
re.cebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa c cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativatnente, sem prejuüo de outras medidas cabíveis.

cutusuta naciiua - nas oaatcaçoas no coritazvrawra
10.1. Solicitar a eitecução do objeto ii CCJl\ITli'.A'I`ADA através da emissão de Clrdern de Compra e ou Serviço.
10.2. liroporcionar it CCÍJNTR.A*I'ADr\ todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Terino contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a Lei. Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. l-fiscalizar o objeto deste contrato suaves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CC)NTRA'l¬ADA, que atcndera ou jus titicarii de imediato.
10.4. Notificar a CC)l*~ITRA'l`ADñ, de qualquer irregularidade decorrente da ez-tecução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos it CC3r-l'l`R_A'I`ADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da C(`_`Jl\l*l`R.¿-'S.Ttil*~l'lÍE com observância das leis trabalhistas.
10.7. .Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/ serviços.
10.9. o curnprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cliiusulas
contratuais e os termos de. sua proposta.
10.10. l`¬lotificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregtilai'idades constatadas rios
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.11. E:-tigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da eitecução deste
C`.orit.tatti.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor reaponstivel por seu acompanhamento e tiscaliaação, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei nf' 8.666/93.

cuitisuta naciazm Ptuiviaian . oaaioaçoias na coisrrtutrrttia
11.1-Entregar os produtos/ serviços objeto deste Contrato de conformidade com as condiç e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, ein compatibilidade com as obrigações asstunidas, todas as
condições de habilitação e qualificação eitigidas na licitação;
11-5- Frovidenciat a imediata correção das deficii-incias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ii Contratante e/ou terceiros, provocados por i.nei'Ítcii-Í-ncia ou
irregularidade cometida por seus empregados e/'ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
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11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venliam a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo oluigatoriamente pelo fiel cuinpriiuento das leis trabalhistas e específicas
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na eitecução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venhatn a ser solicitados pela
contratante, sal.vo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovaclarnente apresente condiçoes de defeito ou eiu
desconfo.rm.idades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo furado pelo Gestor do
Contrato.
11.8 - Providencia: a substituição de qualquer profissional envolvido na eaecução do objeto cotitta.tual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CC)l*~lTRATAl\lTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desccmforirtidades com as especificações constantes rio Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 - rlrcar com o onus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quarito aos custos vat.iáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
qua.nt.itativo de vale transporte, devendo coniplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja sadsfatorio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, eitceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1” do art. 57 da Lei nf' 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se frrereiu nos quantitativos do serviço ato 25 "rh (vinte c cinco
por cento) do valor inicial contratado; comunicar ii COHTRA'fAl`9*I"E qualque.r anormalidade constatada e
irregularidade verificada no decorrer rla prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados;
responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou
quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossirn, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
11.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do traballio, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho dos serviços ou em cone:-tão com eles, ainda que acontecido em dependência do
COl\l*l`R_ATAl¬~lTE;
11.12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela Cí.`.`Jl\l"I'Rƒ“t*I'r-\l*-lTlõ
11.13 - lnstruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
1l.1f-1 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando~¬os a não eitecutar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CC1l”~lTRA'l"ADh relatar á CC)l'~lTB.A"l`Al'~lTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.15 - Não permitir a utiliiaação de qualquer trabalho rio menor de deaesseis anos, eaceto na condição de
aprendia para os maiores de quatorze anos, riem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.16 - Itcsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da eirecução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor {Lei nf' 8.078, de 1990), ficando a Conttatant.e autorizada a
descontar dos pagamentos devidos it Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.1? - Vedar a utilização, na esecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Deer t n°
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. '
11-10 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos s por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser ei-tigidas por força da lei,
ligadas ao cumprirnento do presente contrato;
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11.19 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando itnplicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas no
prazo rle 24 (vinte e qtiatto) horas.
ctausuta oecttvia suotnvoa - na sitauoe is oa coaaurçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subconttatados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de ei-:ecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, re.ceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qtialquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na ei-tecução de contrato;
b) “prática ftaudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de ei-tecução de contrato;
c) “prática con1uiada”: esqueiuatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão l.icitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercit'iva”: causar dano oti ameaçar cattsar dano, di.reta ou ind.iretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a esecução do contrato.
cj "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro mttltilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o ei-:ercício do direito de o organismo financeiro multilateral
Pl`UlT1Ú'IJÉ.'.1` IHSPÊÊÇHÚ.

12.2. bla hipotese de fuianciamento, parcial ou integral, por organismo fmanceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo iiuporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da e:-:ecução um contrato fmanciado pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizm que, na hipotese de o contrato vi.t a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
eX ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de ezecução do contrato e todos os
documentos e registros relacionatlos ã licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou tia pessoa física contratada em práticas
corrttptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou tia ei-:ecução do contrato
fmanciado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas adininisttativas, criminais e
cíve.is.

ctausuta nazcitvia Taacetaa - na aascisao
13.1. ri inei-:ecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver rima das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a Sl da Lei ti" 3.666/93, de 21/06/93; @
1.3.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) flleterminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.6oo/ 93, iiot.iftcando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra “e.”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, recluzida a termo no
Processo rldnninisttativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial,
nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competotite;
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o conLt'aclitõric= e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) Cl não-cumprimento de clriusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e pra:-tos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
cl) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ia Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
F) O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e Etscalizar a sua
execução, assirn como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da ]_.ei n° 8.666, de 21 de junlio de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modiiicação da Finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lr) Raxões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
maxima autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 155 da Lei n° 8.666, de 2.1 de junho de 1993
em caso de não concordância por parte da empesa;
rn) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por praao superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo praao, i.ndependentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiliszações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalízada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Ccmttato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabiveis;
p) Cl reconhecimento dos direitos da Adm.i.nis1:aç.ão, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 7?
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ccausuczr nscriua Quanta - no Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de i\/iC1l`='.AI`ÍJ.A NOVA ~ Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente ins ento,
em U3 (três) vias de igual forma e teor, perante U2 (duas) testemunlias idõneas que também o assinam, para
que surta seus jurídicos c legais efeitos.

MÕRADÍX NÚVA - CE, cle ___ __ dcí,

__ _ ¡_¡ ¡ ¡_
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nf _

A empresa , inscrita no CNP] nf* _ í,
com serie __ , declara, sob as penas da lei, que atenderá its
exigõneias do Edital no que se refere :-1 habi.Iitaç:7io juridica., qualificação teetiiea e
econõmico-financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS e a CNDT.

, de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nf* _ _ __

A em.ptesa _ _ _ _ _ _ _, inscrita no CNP] n.°
_ _ _, com sede _ _ _ , declara, sob as penas da
Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatório, ciente da obt:.iga.toriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ _,_de_ _ , _de20__.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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Arvexo V
DECLARAÇÃO Nos TERMOS no INCISO ioottn DO ARTIGO 7° OA CF

A empresa , Cl\IP_) n”. , com sede
_ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Iellenõnico n.“*_ _ _ sob as penas da lei, para todos os rins de
direito a que se possa prestar, especialmente pa.ra tins de. prova em processo I.icitarõ-rio,
junto ao Municipio de Morada I\Iova, Estado do Ceara, que, em curnprirnento ao
estabelecido na Lei 11° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal., não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho norumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em traballio algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos

de 20_.

M M O I O  í

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

OBS.: E-ie a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
, (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

ÇÊ
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-¡DEOLARAÇAO DE ENQUAORAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Nf'

A empresa , CNP) nf' _, com sede
_ _ _, Declaro (amos) para todos os ñns de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 11° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar 11° 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155 /2016, de
27 de outubro de 2016.

_ , de_de 20_.

 

(Assinatura, nome e l\Iúmero da Carteira de Identiclade do Declarante)

@
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MÍNCULO EMPREGATICIO COM
O MUNICIPIO OE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO NU _ _ _

.H.ú, _ _ _ _ _ _ , portador(a) do RG 11°
_ _ _ e CPF ri” _ _ _, residente e dom_icilia.d.o(a) ã
_ _ _ , ocupante do cargo de _ _ _, da empresa

_ _ , inscrita com O CNP] 11° _ _ _ _, com
sede ã , _ _ _ _, declaro para os devidos fins que não tenho
nengum vmculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
l\/lotada Nova.

_ _ ,_ cle__de20_

(Assinatura, nome e l\lúmero da Carteira de Identidade do Declarante)

619
(*) A Declaração sertzi para todos os súcios da empresa (SEI-“AII_ADA'M'lÊii-ITE), se for O caso

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO VIII "`“'¬~~r"“”'

DECLAEAÇÃD DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PRDPDSTA
PREGÃO ELETRÔNICO N* __ _ _ _

Eu, _ _ _ _ _, portador(a) do RG ni* _ _ , como
representante devidamente constituído da empresa __ _ , _ , inscrita
com o CNP] 11° _ _ _ 1 com sede ã ___, _ _ _, declaro,
sob as penas da lei, ein. especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (idendficação da licitação) foi elaborada de maneira
i.ndependente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletroiuco de n° _ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão E.letrõn.ico de n°
__ _ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Eletronico de n° _ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inflm na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletroriico de n" _ _ ___, quanto a participar ou
não da referida l.icita‹:,:ão;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para. participar' do Pregão Eletronico de n°
_ _ _, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, cornunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n° __ _ _,
antes da adjudicação do objeto da :referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de 11'”
_ _ _, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante de _ _ ' (Orgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(Í) que est:-.i plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que det:-Em plenos poderes e
informaçfies pata tlriiiã-la.

, ___ de _ __ _de 2Ú_.

I-I- I 'I _ L

(Aãsi11an1r;i,'f1bIne e Hd;-nero da -Carteira de Identidade do Dcclarante)

PHEEFEITURA MUNICIPAL DE MDRÀDA HDVA
AV. MANUEL CAETRD. N°. TEE - EEHTRD - MDRADA NDVA - CEARA- CEP Eifldllüüü
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ANEXO IX i`¬~._¬ gp _
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS =-i¬.=*~{_'‹'¿_ÍÍ”,.z›t

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _ _ _ __ _
PREGÃO ELETRONICO N" _ _ __ - _ _
OROÃO GERENcL.‹iDORz sua-«ziafia as _ __ _ _

Aos _ dias do nies de __ de 2U_, na sede do Paço Municipal, na sala da Coinissão de Licitação, foi
lavrada a presente rita de Regiane de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão I-'Eletronico N”

__ _ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e lâisposta no
Planelogifafo do Paço Municipal ein _ƒ__/20__, conforme Lei Municipal nf' 1.582 de 22 de. Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) _ _ _ __ _ , 'riecretãi'io(a) de
_ _ , portadorfia) do RG n'" _ __ e CPF nú __ _ _ _ , e pelos
.representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) _ _ , representantes legal{is)
das empresa(s) _ _ _ __, inscrita(s) com o Cl"~lP_]' n"

_ _ _, todos qualificados e relacionados ao final, a qual serã .regida pelas clausulas e
condiçoes seguintes:

OLÁUSUIA Paiiviaiiei -› DO PUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO P.f-\.P_A SRP N”

__ _ _- __ ___ , e nos termos da Lei Federal 11° 10.520, de 17,/07 / 2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n" 8.666, de 21/[16/1993 e alterações posteriores -Lei de
Licitações, da Lei n° 3.078, de llf0*-il/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 15.204/07, Lei
Complementar ri” 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar n" 155/ 2016, de 27 de outubro de 20115, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera
o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Lei l\/luriicipal n° 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto l\/lunicipal n`“ 002/2015 de 22 de ianeiro de
2015, Lei Federal 12.440 de 07 de iullio de 2011 que altera o timlo Vll-A da Consolidação das Leis rlo
*l`ral_¬›allio, e demais normas pertinentes e, ai.nda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento
adrninistra tivo.

OLÁUSULA SEGUNDA- DO OE] RTO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

_ _ __ __ _ _ _ __ __ _ __ __ _ , de acordo
com o Aneiro l - Termo de Referência do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de Pregão
eletronico acima identificado que passa a fazer parte desta rita, iuntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e serã incluido, na respectiva ata, o registro
dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação
do certiuue.

Parágrafo Único - 'Este instrumento não obriga a Adiiiinistração a firmar contratações eaclusivarnente por
seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas ã legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer especie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegur da
a preferencia ein igualdade de condiçoes. @

DLÀIISDLA TERGEIRA - DA WILIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência da ata de registro de preços serã de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
conforme Art. 12. do Decreto 2.892 de 23 de Janeiro de 2015. O prazo de validade da ata de registro de
preços não serã superior a doze. meses, incluidas eventuais pi-orrogaçoes, conforme o itiçiso IU do §__3E do__art.

'I¬
r' -- 1;; _ I "'\¬,__

1.
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OLÃUSULA QUARTA - DA GERENOIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá a Secretária de __ __ O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questoes legais, em conformidade corn as normas das Legislações Federais vigentes.

GLÃUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ein decorrência da publie.ação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo-› bla assinatura da Ata de Registro de Preços será e:-dgida a comprovação das condições
de habilitação e:-tigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo O periodo da
contratação.

OLÃUSULA SERTA - DAS ORRIGAÇOES E RESPONSAEILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e respoiisab.ilidadeS constantes rias
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá ã Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, ein
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro ¬- O detentor do registro de preços, durante O prazo de validade desta Ata, fica obrigado
a:
a) Atender aos pedidos efetuados pelo (S) orgão (S) ou entidade (S) participante (S) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigrÍ-ncia.
b) Fornecer os bens/ ser¬v.i.ços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de ate 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Morada Nova sobre a pretensão
de orgão/ entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eitigidas na licitação.
e) llesponsabilizarfse pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da e:-Iecução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a eirecução contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e. indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a ei-:ecução
contratual, inclusive as obrigações re1ati¬vas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e ouuras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalI¬_istas
especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na caecu _
Contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venbam a ser solicitados pela contratante,
salvo quando iniplicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de
24 (vinte e quatro) lioras.

PREEFEITUFLA IIIIUNIDIPÀL DE MDFIÀDA NDVA
AV. IUIANDEL DAETRD, N°. TEE ‹- DENTRD -¬ IVIDFIADA NDVA - DEÉRA- DEP E2EI4IJ.IJflü
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h) Subsdtuir ou reparar o objeto/serviço que comp.rovadamenre apresente condições de defeito ou em
desconforrnidade com as especificações do termo de referencia, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providericiar a stibstituiçáo de qualquer profissional envolvido na execiição do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela. fiscalização da contratante;
j) Refazer O objeto que comprovadamente apresente. condições de defeito ou em desconformidade com as
especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
lt) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando O prazo minimo exigido pela Adiiiinistração;
I) liesponsabilizar-se integralmente pela obs.ervãncia do dispositivo no titulo Il, capitulo V, da CLT, e na

Portaria `l*-l“' 3.460/77, do M.iiIistéI:io do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.

OLAUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Ds preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão
relacionados e em consoriãncia com o l\/lapa de Preços, anexo a este instturrierito e servirão de base para
futuras aquisições, observadas as condições de rnercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO REEOUILIRRIO EOONOMIOO-PINAivcEIRO
a) liR.EÇOS: Ds preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, dcslocameiitos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre O forneci.rnento, inclusive a margem de lucro.
b) 'R_l-ÊÊAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese ria qual poderá ser utilizado O indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
c) l{l'il§iQUlLÍBRlCI ECÚN'ÔMlCÚ-Fll'*-lANC.EilRQ: l`-Ia hipotese de sobrevirerri fatos itIipi'evi.siveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências inc.alculáve.is, retardadores ou itnpeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea ccoriõmica extraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada ta.I. simação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iiiicialinente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a
manutenção do equilibrio econõI¬nico¬ñnanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei N°.
8.000/93, alterada e consolidada.

OLAUSULA NONA -~ DO cAI~IcELAIvIENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ara, poderão ser cancelados de pleno tlireito, nas situações -previstas na
legalidade da legislação vigente para estes atos.

GLÃUSULA DEcIIvIA - DO PRAZO, OONDIIÇOES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA
DE PAGAlVIEN'I`()
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da .Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.

DAS ORDEN5 DE CCllvl`PP.A8: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
CDRI..`IlEl*¬lS DE COI_\/lli'RAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessida 
dlsponilíiilidade financeira da CÍ(Í)l'*i'ffi_AT1-llÊ*~lTld..
A Ordem de Compra ernitirla coiirerá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneliciário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda
rcrneticla via e-mail ao seu endereço el.etI?õIIico, cujos tlados constem do cadastro niunicipal.

PREEFEITUHA MUNICIPAL DE MDFIIADA NDVA
AV. MANUEL CASTRO, N°. TEE - GENTRD - MDRADA HDVA - GEARA- DEF' EEE-1-D.ElDü
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PREFEITURA MUI~IIcIPAI. DE MORADA I~IOvA I
O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de CompraXserviços, oportunidade
em que receberá O atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços se.rão entregues nas seguintes
condiçoes:
a) l*~los locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) Nr: prazo de no máximo de __ ( _ _ )__çlías _‹_;orrido_s apos o recebimento da Ordem de
Compra/ serviço no horário de 07h ãs lfili (horário local).

O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtosfserviços entregues.

Os produtos/ se.rviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
Observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.

Para os produtos /serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatu.ra e Iiota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nora fiscal deverão ser requeridas junto a(s) un.idade(s)
gestora(s).

No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ãs riormas e exigências especificadas
neste edital, na ordein de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato orI no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos/ serviços licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, ta:-:as e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes se.jam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, O objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Escalização
ou o acompanhamento pelo orgão ínte.ressado.

O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ I-"`atura pela Contratada.

O pagamento somente. será efemado apos o atesto, pelo servidor competente, da blota l-"`iscal/ffatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado ãvcrificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada
com os produtos efetivamente entregues. @

l-Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar se ii apos a cornprovaçao
da regularização da sitttaçiio, não acarretando qualquer' ontts pata H Contratante.

Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ii irregularidade verii`1cada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;
Deizou de ezecutar as atividades contratadas, ou não as ezecutou com a qualidade minima eaigida;

rinres do pagamento, a Contratante rea.l.izará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratarla, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigettte.

Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizani. por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de lireços - Disponibi.l.idade interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Gettftlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "prr5¬-rata
temporis" pata as atualizações nos stlbperiodos inferiores a 50(t1'inTa) dias.

Dever-ão ser emitidas .faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou .rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA Parmalat - nos Paocammrzivtos eaaéus
Os produtos/ serviços deverão ser entregues .rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital
de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades
contratuais. '

CLÁUSULA oecrtztt saoutvna - na 1=ttat1caçÃo

/rf_,_,....,_¬_¬_g "'-.
, ga fls lr¿= ç.-zš,

Esta ARP devera ser publicado na imprensa oticial ou em jornal de grande circulação, até o 5° (quinto) dia útil do
mês subsequente it data de sua assinatura

ctÁusut.A oacttvnt 'rzacizztaa - nas sfinvçons E ttvsaaçoas a_nMnvts*ratrr1¬vlts
Adora-«se corno criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalona nto e
tipificação de cv'entos sancioniiveis em editais de pregiio, abait-to descritos, gflJ.'antindo o direito d cio
ptiizvin de ampla defesa nos processos de sancionarnento corn o irnpedirnento de licitar e contrata com a
União, Estados, Distrito Federal e l\/lnrticípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acor'tir7to TCU/'Plenário r1° 1.793/2511, art. 7° da l..ei lU.52Ú/ZÚÚE, com respectivos prazos ele dttraçifiot
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Í' " Í saiaçops QUE senao Avticanasz Í
I I- Forjar a classificaciio como microeinpresa ou empresa de

pequeno porte para obteiição de I.ralaroeuto favorecido em
lici|_açfies iiic.enIjvadas ou não.

sessão de licitação para qualquer niaiiiftrstar,-ão na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certaiiie.

III- Desistir do lance, sem justtifirativa, durante a sessão pública
ou não rnantiver a p.toposta na fase de aceitação.

Il- Descumpi-ir prazos estabelecidos pela liregoeira durante a

1-I I-I mt-mm

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (ui-ri) ano. Acottlão TCU/PI.. ii” 3074/Zoli.

.y

mí'mí i I

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
4 (quatro) meses.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no mlriirno,
6 (seis) meses.

IV- l"-Jão apresentar ou deitar de apresentar doctimentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
Õ (seis) meses.

 í ií-í I.|I¡-I_.I_í'1'I i
i

IJ- .fipresciitar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
l (run) aiio.

Izl I mim I I ¡-Z |-| m ii I

Vl- Apresentar docurnentação falsa durante a licitação ou
contratação.

Inipedimento de licitar pelo pei:iodo de no minimo 5
(cinco) anos.
Comunicar ao Ivliiiisterio Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanções de ordem penal.

m.__i=I=I-I I-I-_ _ 'I l
- _

Vil- i'~lão manter as coi'idiçi`:'ie.s habilitatorias durante a e:-tectiçao
do contrato ou da vigiincia da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.

H-lili-I-Iliíliliml-Iii mí-m I _ _'í__

VIII- Não retirar a nota de
enipenh o/não assinatura da Ata.

Impedimento de licitar pelo periodo dc, no minimo, i
l (L11Ti) ano.
Multa de, no minimo, lil"/i (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio. K

IE- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de refereiittia.

coiitrataçao.

K- Não efetuar a troca do ol¬i`eto uaiido notificado, dura.iite a- * ( J

Advertëricia
Multa de, no n1_inirrio, 0,5 E/ú (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 2D (vinte) dias. .Apos o
vigésiiiio dia podera ser considerada ineaecução
total ou parcial do objeto. I
ridvettência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 uiri ano.
Multa de, no m.inimo, lüffzii (dez por cento) do valor
do eontratp/notaile empeniio. ___

-( mm Z il

KI- Substituir o objeto fora do prazo ea-talüelecido.

.r"idvertiinc.ia I
Ivlulta de, no minimo, Ú,5"".f'ii (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a EU (vinte) dias. Apos o
vigesiiiio dia podera ser eoiisiderada inei-iecução

lili- l')ei.irar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do
(s) equipaiiieiito (s) quando previsto no edital e termo de
referencia.

total ou parcial do objeto.
Advertëiicia  
Impeclimento de licita.t pelo periodo de, no nlinlrno,
ti (seis) meses.
l\fit|.lta de, no mlnirno, il,5% (meio por cento) por dia

_ de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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XIII- `l3ei.¬-iai' de entregar documentação original eitigida nestE

liiclital ígtiapgjgz da ujjhzagãg dg Moglalidadg de Pregãg
 ) dur-anI:e a licitação ou contratação.
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Multa de, no minimo, lil'“f"ú (dez por cento) do va.lo
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o itein ou lote.

II

i'i.Iit'~ Comportar-se de modo inidúneo na. licitação ou
contratação, causando prejuizo a rlidministração ou
deinoiistranclo ofensa ao ordenamento juridico, ao regramento
do edital aos licilaiites, ã .~-idiniiiistração e ii sociedade.

Irnpedimento de licitar pelo periodo de, no niinirno
2 (dois) anos.
Miilta de, no minimo, 1U'Í-*ii (dez por cento) rio valo
do contrato/nota de empe.nl¬io.

ii

Í

I-

I›i'.`V- f_Íometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Inipedimetito de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no min.irno, 10”/i (dez por cent.o) do valor
do contrato/nota de empenlio.
Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
fistadpgl. _' _ __

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionameiitos proprios, regulares e inerentes aos
monitoraineiitos teciiico--operacioiial e administrativo do
gereiiciainento coiit.rattial.

Impedimeiito de licitar com a IJMM`N pelo periodo
de, no mininio, 'l (tmi) ano.

}CVIl‹ lÍ.`Jeii›:ar de eirecutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista ein lei e no edital da presente licitação, em que não se
comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a Pl\/l_Ml'-l por, no
niinimo, 2 (dois) anos.

1_ 

IP

_

l'

XVIII- Não celebrar contrato, ein convocação dentro do praz
de validatic de proposta.

___ I' __ _

I=-í_I1{- lnezecução total, previsto na Lei 86615/ÉJ3 e Lei
1D.52ü/20132.

O Inipedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no min.iino, 'l(urn) ano.

Impedimento de licitar com a l~`*l'-dll/li”~l por, no
niíitinio, 2 (dois) anos.
lviulta de, no mininio, 2i`l*l‹*ii (mte por cento) sobre o
valor do contnitofnota de enipenlio ou valor da
parcela.

_ __ __ _ __-I _

É- Inez-:ecução parcial do objeto previsto .na Lei Sõtiú/93 e Le
10.520/aero.

i

valor corregpondente a 1

Impedimento de licitar com a PMl\/IN por, no
minimo, 1 (um) ano.
Multa de, no minimo, 10p.'F1És

(dez por cento) sobre o
e não eirecutacla.

§O{I- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e da Pregoeita, bem
como pessoas que integram os processos da Pl\tlM.l.”~l, em razão
de deiiúncias sob a aciisação de clirecioiiai'ne.nto de certame, sem
a apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de
provas irifundaclas, em processo adininislrativo instaurado.

impedimento de licitar com a 1-idiiiiriistração Pública
Federal, Estadtial, Municipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

__ __!-I _ _ __

ÍÍ_fOi'.II- Corneter fraude tiscal no ifecolliiniento de quaisque
tributos.

a ridininistraçao tm virtude de atos ilicitos praticados

ii - _ 1 - - _ lI~O{_Ill-- Demonstrar nao possuir idoneidade para coni.ratar com ç

r _ . . _Declaraçao de iriitioneidade

Declaração de inirloneidade
Iz_'_ II-_ I *F1 l 11“É

I-Mil _ -I I -1 _

IOOV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçao ou
qualquer outro ei-rpediente, o cariiter competitivo de
pi-ocedirnento licitatrfirio público.

Multa de ate 2tl'i‹'ii do faturamento bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Pul:`Lg._a_ção eztraoidiii-ãiia da gçcisão eorideaçorla- __

ÊOÍV- Iinpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer
ato de procetlinieiito licitatorio público.

Multa de ate 20°/ti do faturamento bruto do último
_ei~tercicio anterior ao da iiistauração do processo
adniinistrativo.
Publicação eittraordinãria da decisão condeiiatúria.

__ _] I-*É -_ _ líI_II_ÉÉ'I In-PI 2 \__` -
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I-I ¬ -I I. 1 -I III F- _ I

I'-O-¡`.V`l- Criar, de inotlo frauduleiito ou irregular, pessoa juridica j Multa de atê 20"/ri do faturamento bruto do último
para participar de licitação pública ou celebrar contrato Eiiêffiiflü êmêflüf EU dê lflêlêllfãliãü '-ll? Pi-"f"¡*3'5fiUadministrativo. .
administrativo; _ _ _ _ J _Publicação ei-ttraord_tnai'ia da decisao condenatoria.

_ _ I ¬"|-I I

_ _-I 'I FI-\ _ |'|'I\ _

XXVII- `Maniprtlar ou fraudar o equilibrio ecoiionrico-fuian.ceiro, Multa de ate 2l.l“l‹"ú do faturamento bruto do últimoin-:ercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.dos contratos celebrados

com a administração pública Publicação citttaordinária da decisão conclcnatoria. ___
I-I I __ _-I I_i-I I-_ _ _ _ __ _ _-I __\ Iilllll I|lI-I I-FI _ _-I

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tenipestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMI»/IN que deverá eitaminar a legalidade da
conduta da contratada. Coinprovado impediinento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ñcará isenta das pei¬|.alidades inencionadas.

Na hipotese da muita o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tambem se sujeitará ãs
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior pode.rá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a f'\.dministtação Pública, prevista no
art. 7” da Lei n'“ 1D.25D;'2tlü2.

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cu.inulativa.mente as
demais sançoes previstas neste Edital.

O licitante/ c.onttatado será inforinado que está passi.vel da aplicação da sanção e terá o direito de ezerccr a
defesa prêvia no prazo de 05(cinco) dia.s úteis a contm da sua not.ific.açãt_i, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n” 9.784/1999.

"l'ranscotirido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminharlo para as
análises devidas e para. posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

As multas serão recolhidas ein favor da Contratante, no prazo máitirno de. ID (dez) dias, a contar da data do
recebimento da corriunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas jucliciahnente.

As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas oti, no caso das multas,
ciiinulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabiveis.

ctattsuta oacirzia otiairra-_oos aisctíasos oaçiuvieisrrztaios
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio de
Morada l\lova, a ser informada da lavratura do contrato.

ctitusuta nactiuii Qtiiivra _ no Forro
Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questoes relacionadas corn a presente .Ata
que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

ctatistitit neciixizt si-sacra. - nos sioraaritnios
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais ftrrnam o compromisso de zelar
pelo fiel curnprirnento das suas cláusulas e condiçoes.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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lvlotada l\lova (CE), _? de de 2lÍI_.

Secretaria _ ,_ _
- Gestor da Ata de Registro de Preços

Prefeitura l\/luriicipal de Morada Nova
CONTRA'I`A.N'I`E

'I _ _'-I'

Nomc do .Representante
Nome da Einpresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

O1. _, __
Nome:
CPF/ MF:

U2. _ ¬
Nomm
CPIi/MF:

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". '(26 ~ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEEI-4ü.DDD

CNPJ IJ? TEE EAIJIDDU1 ot! - CGF DE são 171-4 E-MAIL' IIr.ltacaorrin@outtoo|t.t:em.br

Paereituaa muuieieat ne Moaana Nova ¡ ¡-z_i ~ . » -I

f

J___,.f`i ,giga

E.a_._,_,_,___
dia

TEF. ilí

'Ii

._,_____

I- --hiII tl Ê_r__,.,
.I ¡_ ¬',›

lu.

 "

.r
FI

'Ig |_
1.

¬ I

,_ as .‹~
iii. ,

fl ¬' 'fl'
. h_¬. ,II iu É Í

'I-\____ - gflrr-
.¡.._..'¡|"i

Q/

r .
*vg-_ "H

as \
Il



“iii ii-'T-¬"*-.
*¬'Í",_,_.:-___

'Í.-*Iii ,sras-.gr

tie
att*ir

Estiano no CEARÁ \ (L, j
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arsiexo ix; - MAPA DE PREÇOS (RESULTADO)

r_-'senao istmaonteo Nr PE-, _ - ser
oaoão oeanttciaooa na Aaez seriais:-is se _ _ _ ,.
oejeroz seteçao ou ivietnoa eaoeosra a'i¬a.«ivit.s oe. aeoisrito DE r-maços Para ii
FUTURA , __ ___ , DE ILESPONSABILIIÚAIÚE DA SECRE'TARlA

_ _ _ _ _, P. EM CONPOILMIDAIDE COM AS QUANTIDADES CONSTAN'1¬ES DO
.ANEXO l DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.

"1 ` , _' _` _ _ __ `ioooot_xvoooo_or_ ioqrgot ioooprzx

Lote

“ ` T , _ _ ` iii.. íft..ITEM Eselsctsicaçons nos ireivs Uivin QTE. UN”. GLOBM

Proponente:

CNP] n“:

Valor global da proposta: Rã _ _ (_ _ ).

stoivaraatlosz

_¬ -¡ _¡

.f'_ieci'ctai'ia de ,___
Pre feitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

_ I--I

tteiaiti-i"sEi~ci¬a1a"i(*E CQEivieattsa _ _ _ -

I
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